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DECRETO Nº 035/2024 

16/05/2024 
 

SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS-FUNDEB DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – PR. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 
09/11/2016 e de Conformidade com a Lei 016/2007, de 26 de abril de 2007, alterado pela Lei 
009/2009, de 06 de maio de 2009, Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e Lei 
Municipal nº 009/2021 de 25 de março de 2021. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB, para finalizar o mandato correspondente ao 
quadriênio 2023/2026, até 31/12/2026, de acordo com as especificidades da Lei nº 009/2021, que 
agora fica assim representado: 

 
2 (dois) representantes do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, sendo um deles da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular Suplente  
JOILSON GROSSELLI GALVÃO HENRIQUE ARION GIONGO 
GIANA FRANCO DE ANDRADE CLALBERTO ROBERTO DE OLIVEIRA MELO  

 
1 (um) representante dos PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA do 
Município: 
Titular Suplente  
GLACI TEREZINHA MAIA  ELISANDRA DE LUCA BUCHER  

 
1 (um) representante dos DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS do 
Município: 
Titular Suplente  
MARLI RIBEIRO DE CRISTO LUCIANA DE MATOS SUTIL  

 
1 (um) representante dos SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS do Município: 
Titular Suplente  
EDENILSON ZAROWNI  DANIELE RABEL DOS PASSOS PONTES  

 
2 (dois) representantes dos PAIS/RESPONSÁVEIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA do Município: 
Titular Suplente  
IUSAMARA LIKOSKI  THAISSA SIBELE CALEFFI CROTTI 
MARCIANE VIEIRA DO AMARAL CINTIA CÁSSIA NOGUEIRA  

 
2 (dois) representantes dos ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA do 
Município, sendo um deles indicado pela Entidade de Estudantes Secundaristas: 
Titular Suplente  
JEAN KXEIAOZEK DE OLIVEIRA EMMANUEL CRISTO DE FREITAS  
ZENI DE LIMA MARLENE ROCHA DE OLIVEIRA 

 
1 (um) representante do  CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular Suplente  
EDENIRA APARECIDA DA SILVA 
SCHREINER 

KEILA FIOR DE PAULA  

 
1 (um) representante do CONSELHO TUTELAR : 
Titular Suplente  
SIMONE APARECIDA NESSA ANDREIA AMARAL DE ALMEIDA  

 
2 (dois) representantes de ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: 
Titular Suplente  
DIEGO DE OLIVEIRA JULIANA SANTOS NOGUEIRA ROCHA  
CLEVERSON LUCAS DOS SANTOS KÁTIA APARECIDA MORAIS  

 
1 (um) representante da EDUCAÇÃO DO CAMPO: 
Titular Suplente  
ADRIANO BOTESINI ADELAIDE SCHMITZ 

 
Art. 2º - A presidência do CACS-FUNDEB fica representada por GLACI 

TEREZINHA MAIA e a Vice-Presidência por ADELAIDE SCHMITZ, conforme Ata nº 
002/2024 de 15/05/2024.  

Art. 3º - O CACS-FUNDEB, tem por finalidade proceder o acompanhamento e o 
controle social sobre a distribuição, a transferência e aplicação dos recursos do Fundo, com 
organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Municipal.   

Art. 4º - As atribuições dos Conselheiros do CACS-FUNDEB estão 
consubstanciadas na Lei Federal nº 14.113/2020 em consonância com a Lei Municipal nº 
009/2021 de 25/03/2021 e conforme o Regimento Interno homologado pelo Decreto Municipal 
nº 060/2021 de 23/06/2021.  

Art. 5º - O CACS-FUNDEB, obedecerá ao contido na Lei Municipal nº 009/2021 de 
25/03/2021, sendo que o mandato dos conselheiros será exercido gratuitamente até 31 de 
dezembro de 2026, e seus serviços serão considerados relevantes ao Município.  

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Paraná, em 16 de maio de 2024. 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 012/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de 
empreendimento habitacional com moradias populares. 
Tipo de licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 14/06/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de maio de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2024 
Objeto: Contratação de empresa para locação de licença de direito de uso de 
sistema de gestão pública destinado a secretaria de assistência social de 
laranjeiras  do sul - pr, incluindo o serviço de migração de dados atuais, 
implantação, treinamento, hospedagem em nuvem, manutenções, atualizações e 
suporte técnico. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 14/06/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 20 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos e reagentes de uso do 
laboratório municipal. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 17/06/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de calhas e rufos em chapas de aço 
galvanizada com instalação, para atender a demanda do município de laranjeiras 
do sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 17/06/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 22 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

Município de Laranjeiras do Sul - 2024
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/03/2024 até 30/04/2024

Equiplano Página:1

EmpenhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
(a) (b) (c) (c/b) (d/b) (e/b)(d) (e)(NE) Não Exclusivo

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 100.998,271.212.320,001.208.000,00 8,33 110.972,04 9,15 103.685,94 8,55
003 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 1.208.000,00 1.212.320,00 100.998,27 8,33 110.972,04 9,15 103.685,94 8,55
6177 ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A 300.000,00 300.000,00 6.502,50 2,17 6.502,50 2,17 6.502,50 2,17(E)
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 280.000,00 280.000,00 2.500,00 0,89 2.500,00 0,89 2.500,00 0,89
15020 00000 Recursos Ordinários (Livres) 2.500,0080.000,00 80.000,00 3,13 3,13 3,132.500,00 2.500,00
15030 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,00200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15040 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15050 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 10.000,00 10.000,00 4.002,50 40,02 4.002,50 40,02 4.002,50 40,02
15060 00000 Recursos Ordinários (Livres) 4.002,505.000,00 5.000,00 80,05 80,05 80,054.002,50 4.002,50
15070 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6178 ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE 712.500,00 712.500,00 93.775,77 13,16 91.966,74 12,91 84.680,64 11,89(E)
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 370.000,00 370.000,00 33.910,93 9,17 33.910,93 9,17 33.910,93 9,17
15080 00000 Recursos Ordinários (Livres) 33.910,93370.000,00 370.000,00 9,17 9,17 9,1733.910,93 33.910,93

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 15.000,00 591,94 3,95 591,94 3,95 1.235,48 8,24
15090 00000 Recursos Ordinários (Livres) 591,9415.000,00 15.000,00 3,95 3,95 8,24591,94 1.235,48

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 40.000,00 5.701,03 14,25 5.701,03 14,25 5.701,03 14,25
15100 00000 Recursos Ordinários (Livres) 5.701,0340.000,00 40.000,00 14,25 14,25 14,255.701,03 5.701,03

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00 25.000,00 3.200,68 12,80 3.200,68 12,80 4.748,08 18,99
15110 00000 Recursos Ordinários (Livres) 3.200,6825.000,00 25.000,00 12,80 12,80 18,993.200,68 4.748,08

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15120 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00 160.000,00 35.514,25 22,20 30.755,37 19,22 21.278,33 13,30
15130 00000 Recursos Ordinários (Livres) 29.518,75100.000,00 100.000,00 29,52 24,76 13,9224.759,87 13.924,82
15140 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 5.995,5040.000,00 40.000,00 14,99 14,99 18,385.995,50 7.353,51
15150 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 31.500,00 31.500,00 1.858,80 5,90 1.858,80 5,90 1.858,80 5,90
15160 00000 Recursos Ordinários (Livres) 1.858,8010.000,00 10.000,00 18,59 18,59 18,591.858,80 1.858,80
15170 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0021.500,00 21.500,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15180 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 25.000,00 9.786,92 39,15 12.736,77 50,95 12.736,77 50,95
15200 00000 Recursos Ordinários (Livres) 9.786,9220.000,00 20.000,00 48,93 63,68 63,6812.736,77 12.736,77
15210 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 30.000,00 30.000,00 3.211,22 10,70 3.211,22 10,70 3.211,22 10,70
15220 00000 Recursos Ordinários (Livres) 3.211,2230.000,00 30.000,00 10,70 10,70 10,703.211,22 3.211,22

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15230 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Município de Laranjeiras do Sul - 2024
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/03/2024 até 30/04/2024

Equiplano Página:2

EmpenhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
(a) (b) (c) (c/b) (d/b) (e/b)(d) (e)(NE) Não Exclusivo

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15240 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15250 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6179 ATIVIDADES DE APOIO A CAMPANHAS E PREVENÇÕES 18.000,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15280 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15290 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15300 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15310 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15320 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15330 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15340 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6180 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 177.500,00 181.820,00 720,00 0,40 12.502,80 6,88 12.502,80 6,88(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15350 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,00100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15360 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 11.782,80 58,91 11.782,80 58,91
15370 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0015.000,00 15.000,00 0,00 78,55 78,5511.782,80 11.782,80
15380 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.500,00 16.820,00 720,00 4,28 720,00 4,28 720,00 4,28
15390 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15400 00923 APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA 0,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15410 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 720,002.000,00 6.320,00 11,39 11,39 11,39720,00 720,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15420 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15430 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15440 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 1.208.000,00 1.212.320,00 100.998,27 110.972,04 103.685,948,33 9,15 8,55

  Entidades: 
    53 - Município de Laranjeiras do Sul

Critério de seleção:

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 18/2024

 Processo Adm.: 31/2024
 Data do Processo: 30/04/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 31/2024
b) Nr. Licitação 18/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 22/05/2024
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE

CONCRETO USINADO E GALERIA CELULAR, PARA SUPRIR A
DEMANDA DO MUNICÍPIO.

Empresas vencedoras: 
L.C CARRA CIA LTDA
CNPJ 01.890.817/0004-98
ROD BR277 KM 517 Guaraniaçu-PR
CEP 85400-000, 
GUERRA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
CNPJ 42.078.621/0001-38
AV. DEOLINDA OLIVEIRA LUZ, 680 Laranjeiras do Sul-PR
CEP 85304-480

GUERRA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
Lote Ite

m
Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

5 1 GALERIA CELULAR DE CONCRETO
ARMADO celular com dimensoes: de
1,50 x 1,50 x 1,00 metros x 20cm de
espessura 

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 30,00 2.198,00 65.940,00

6 1 GALERIA CELULAR DE CONCRETO
ARMADO celular com dimensões; de
2,00 x 2,00 x 1,00 metros x 20 cm de
espessura 

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 30,00 2.888,00 86.640,00

TOTAL 152.580,00
L.C CARRA CIA LTDA
Lote Ite

m
Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 CONCRETO USINADO FCK=25MPA
Concreto usinado bombeado (incluso
serviços de lançamento),
FCK=25MPA. 

PRÓPRIA PRÓPRIA M³ 60,00 440,00 26.400,00

2 1 CONCRETO USINADO FCK=30MPA
Concreto usinado bombeado (incluso
serviços de lançamento),
FCK=30MPA. 

PRÓPRIA PRÓPRIA M³ 80,00 440,00 35.200,00

3 1 CONCRETO USINADO FCK=35MPA
Concreto usinado bombeado (incluso

PRÓPRIA PRÓPRIA M³ 190,00 440,00 83.600,00

2

serviços de lançamento),
FCK=35MPA. 

4 1 CONCRETO USINADO FCK=40MPA
Concreto usinado bombeado (incluso
serviços de lançamento),
FCK=40MPA. 

PRÓPRIA PRÓPRIA M³ 160,00 440,00 70.400,00

TOTAL 215.600,00

R$ 368.180,00 (Trezentos e Sessenta e Oito Mil, Cento e Oitenta Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 22 de maio de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 138.050.000,00 146.458.179,85 24.899.574,96 47.477.649,44 24.422.731,93 45.281.093,3798.980.530,41 101.177.086,48 41.319.276,16

DESPESAS CORRENTES 114.233.500,00 120.394.711,72 21.291.252,10 41.297.389,45 21.513.516,46 40.317.957,9979.097.322,27 80.076.753,73 36.868.526,04

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 60.685.000,00 60.946.428,77 9.616.386,62 19.383.642,29 9.616.386,62 19.383.642,2941.562.786,48 41.562.786,48 19.310.413,28

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 7.031.000,00 7.032.059,97 1.030.738,26 2.066.827,87 1.030.738,26 2.066.827,874.965.232,10 4.965.232,10 2.066.827,87

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 46.517.500,00 52.416.222,98 10.644.127,22 19.846.919,29 10.866.391,58 18.867.487,8332.569.303,69 33.548.735,15 15.491.284,89

DESPESAS DE CAPITAL 23.196.500,00 25.443.468,13 3.608.322,86 6.180.259,99 2.909.215,47 4.963.135,3819.263.208,14 20.480.332,75 4.450.750,12

INVESTIMENTOS 16.955.500,00 19.302.468,13 2.484.957,29 3.914.111,01 1.785.849,90 2.696.986,4015.388.357,12 16.605.481,73 2.184.601,14

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 6.241.000,00 6.141.000,00 1.123.365,57 2.266.148,98 1.123.365,57 2.266.148,983.874.851,02 3.874.851,02 2.266.148,98

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00620.000,00 620.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 9.650.000,00 9.612.003,60 1.849.077,69 3.614.672,27 1.849.077,69 3.614.672,275.997.331,33 5.997.331,33 3.614.672,27

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 147.700.000,00 156.070.183,45 26.748.652,65 51.092.321,71 26.271.809,62 48.895.765,64104.977.861,74 107.174.417,81 44.933.948,43

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 147.700.000,00 156.070.183,45 26.748.652,65 51.092.321,71 26.271.809,62 48.895.765,64104.977.861,74 107.174.417,81 44.933.948,43

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 300.000,00 0,00 0,00 1.350.572,69 0,00 3.547.128,76(1.350.572,69) (3.547.128,76) 7.508.945,97

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 148.000.000,00 156.070.183,45 26.748.652,65 52.442.894,40 26.271.809,62 52.442.894,40103.627.289,05 103.627.289,05 52.442.894,40
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 9.650.000,00 9.612.003,60 1.849.077,69 3.614.672,27 1.849.077,69 3.614.672,275.997.331,33 5.997.331,33 3.614.672,27

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.336.000,00 5.338.003,60 921.621,69 1.759.760,27 921.621,69 1.759.760,273.578.243,33 3.578.243,33 1.759.760,27

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.314.000,00 4.274.000,00 927.456,00 1.854.912,00 927.456,00 1.854.912,002.419.088,00 2.419.088,00 1.854.912,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 9.650.000,00 9.612.003,60 1.849.077,69 3.614.672,27 1.849.077,69 3.614.672,275.997.331,33 5.997.331,33 3.614.672,27

SUPERÁVIT (IV) 0,00 37.996,40 0,00 0,00 0,00 0,0037.996,40 37.996,40 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 9.650.000,00 9.650.000,00 1.849.077,69 3.614.672,27 1.849.077,69 3.614.672,276.035.327,73 6.035.327,73 3.614.672,27
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

148.000.000,00 149.878.605,08 17,34 34,9925.986.805,08 52.442.894,40 97.435.710,68RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

141.380.000,00 141.677.204,64 17,16 35,7424.306.381,37 50.632.470,69 91.044.733,95      RECEITAS CORRENTES

22.747.000,00 22.747.000,00 16,39 28,403.727.375,94 6.460.028,14 16.286.971,86            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

19.439.000,00 19.439.000,00 18,30 31,743.557.464,60 6.170.206,39 13.268.793,61                  IMPOSTOS

3.300.000,00 3.300.000,00 5,15 8,78169.911,34 289.821,75 3.010.178,25                  TAXAS

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

4.631.000,00 4.631.000,00 16,37 33,16757.987,60 1.535.621,44 3.095.378,56            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

4.631.000,00 4.631.000,00 16,37 33,16757.987,60 1.535.621,44 3.095.378,56                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

1.078.500,00 1.080.347,86 21,96 42,98237.211,12 464.363,28 615.984,58            RECEITA PATRIMONIAL

181.000,00 181.000,00 17,39 31,1231.469,28 56.323,95 124.676,05                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

897.500,00 899.347,86 22,88 45,37205.741,84 408.039,33 491.308,53                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

86.000,00 86.000,00 0,00 0,000,00 0,00 86.000,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

86.000,00 86.000,00 0,00 0,000,00 0,00 86.000,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

58.000,00 58.000,00 0,00 0,000,00 0,00 58.000,00            RECEITA DE SERVIÇOS

58.000,00 58.000,00 0,00 0,000,00 0,00 58.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

109.999.000,00 110.294.356,78 16,93 37,1718.672.291,92 40.994.477,27 69.299.879,51            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

54.558.000,00 54.853.356,78 15,05 33,338.255.568,66 18.280.506,53 36.572.850,25                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

27.576.000,00 27.576.000,00 20,74 44,505.718.193,63 12.272.188,15 15.303.811,85                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

545.000,00 545.000,00 0,00 0,000,00 0,00 545.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

27.320.000,00 27.320.000,00 17,20 38,224.698.529,63 10.441.782,59 16.878.217,41                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.780.500,00 2.780.500,00 32,78 42,37911.514,79 1.177.980,56 1.602.519,44            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00720,90 720,90 (720,90)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

2.780.500,00 2.780.500,00 32,50 41,28903.692,67 1.147.695,81 1.632.804,19                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,007.101,22 29.563,85 (29.563,85)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

6.620.000,00 8.201.400,44 20,49 22,071.680.423,71 1.810.423,71 6.390.976,73      RECEITAS DE CAPITAL

6.500.000,00 6.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 6.500.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

6.500.000,00 6.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 6.500.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

120.000,00 120.000,00 0,00 0,000,00 0,00 120.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

120.000,00 120.000,00 0,00 0,000,00 0,00 120.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 1.581.400,44 106,26 114,481.680.423,71 1.810.423,71 (229.023,27)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 1.337.431,83 103,29 103,291.381.484,95 1.381.484,95 (44.053,12)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 243.968,61 122,53 175,82298.938,76 428.938,76 (184.970,15)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

148.000.000,00 149.878.605,08 17,34 34,9925.986.805,08 52.442.894,40 97.435.710,68SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

148.000.000,00 149.878.605,08 17,34 34,9925.986.805,08 52.442.894,40 97.435.710,68TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

148.000.000,00 149.878.605,08 17,34 34,9925.986.805,08 52.442.894,40 97.435.710,68TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 5.910.578,37 0,00 100,000,00 5.910.578,37 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 5.910.578,37 0,00 100,000,00 5.910.578,37 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

9.650.000,00 9.612.003,60 1.849.077,69 3.614.672,27 0,00DÉFICIT (IV)

9.650.000,00 9.612.003,60 0,001.849.077,69 19,24 37,61TOTAL(V) = (III + IV) 3.614.672,27
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2024

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20282025 2026 2027 2030 2031 20322029 2033

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 58.657.479,93
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0080.425.977,005.981.873,12 6.057.018,20 8.201.059,33 5.993.595,83 5.956.534,95 6.038.557,79 6.036.999,75 9.711.402,23 6.821.325,95 6.391.976,10 6.469.192,62 6.766.441,13DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0064.055.153,714.777.995,56 4.812.549,62 6.389.464,97 4.738.097,85 4.727.962,93 4.809.505,88 4.789.813,86 7.866.360,48 5.568.639,06 5.036.755,19 5.129.840,93 5.408.167,38Pessoal Ativo

0,0057.674.323,014.293.724,10 4.325.452,65 5.904.606,81 4.244.855,26 4.235.962,07 4.312.882,28 4.294.222,49 6.876.405,68 5.118.537,23 4.548.232,44 4.632.365,06 4.887.076,94     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.380.830,70484.271,46 487.096,97 484.858,16 493.242,59 492.000,86 496.623,60 495.591,37 989.954,80 450.101,83 488.522,75 497.475,87 521.090,44     Obrigações Patronais

0,0015.867.918,561.145.130,07 1.158.773,40 1.748.464,72 1.187.213,48 1.196.912,72 1.205.713,14 1.205.260,02 1.814.526,08 1.223.129,12 1.323.592,84 1.316.533,32 1.342.669,65Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0013.433.137,17963.866,14 977.290,08 1.559.910,36 996.722,36 1.003.851,06 1.012.148,45 1.010.389,52 1.519.251,63 1.026.929,93 1.119.329,72 1.109.043,05 1.134.404,87     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,002.434.781,39181.263,93 181.483,32 188.554,36 190.491,12 193.061,66 193.564,69 194.870,50 295.274,45 196.199,19 204.263,12 207.490,27 208.264,78     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00502.904,7358.747,49 85.695,18 63.129,64 68.284,50 31.659,30 23.338,77 41.925,87 30.515,67 29.557,77 31.628,07 22.818,37 15.604,10  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0018.648.969,741.341.694,25 1.357.808,61 2.020.549,39 1.385.747,71 1.394.503,70 1.404.254,37 1.406.491,60 2.133.831,74 1.496.966,77 1.552.339,47 1.567.180,67 1.587.601,46DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0015.867.918,561.145.130,07 1.158.773,40 1.748.464,72 1.187.213,48 1.196.912,72 1.205.713,14 1.205.260,02 1.814.526,08 1.223.129,12 1.323.592,84 1.316.533,32 1.342.669,65  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,002.781.051,18196.564,18 199.035,21 272.084,67 198.534,23 197.590,98 198.541,23 201.231,58 319.305,66 273.837,65 228.746,63 250.647,35 244.931,81
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0061.777.007,264.640.178,87 4.699.209,59 6.180.509,94 4.607.848,12 4.562.031,25 4.634.303,42 4.630.508,15 7.577.570,49 5.324.359,18 4.839.636,63 4.902.011,95 5.178.839,67DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

150.669.032,77RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

6.082.718,48(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

150.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

2.718.931,22(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

141.717.383,07RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

61.777.007,26DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 43,59%

76.527.386,86LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%
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CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

72.701.017,51LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

68.874.648,17LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 138.050.000,00 146.458.179,85 24.899.574,96 47.477.649,44 24.422.731,93 45.281.093,37 92,61 101.177.086,4892,93 98.980.530,41

LEGISLATIVA 4.730.000,00 4.730.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.730.000,000,00 4.730.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 672.000,00 675.000,00 150.025,14 238.047,39 150.025,14 234.539,39 0,48 440.460,610,47 436.952,61

ADMINISTRAÇÃO 12.010.400,00 12.609.579,48 2.001.061,29 3.866.444,97 1.955.092,53 3.797.610,58 7,77 8.811.968,907,57 8.743.134,51

SEGURANÇA PÚBLICA 98.000,00 98.000,00 18.935,28 32.765,19 18.935,28 32.765,19 0,07 65.234,810,06 65.234,81

ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.435.000,00 5.628.100,42 934.741,27 1.640.279,20 907.390,96 1.572.665,28 3,22 4.055.435,143,21 3.987.821,22

SAÚDE 24.297.800,00 27.972.841,68 5.649.360,68 11.209.684,12 5.626.972,81 11.105.119,30 22,71 16.867.722,3821,94 16.763.157,56

EDUCAÇÃO 41.657.250,00 42.302.072,21 7.781.528,66 14.426.060,52 8.100.189,07 14.109.097,86 28,86 28.192.974,3528,24 27.876.011,69

CULTURA 143.000,00 143.000,00 12.898,65 21.590,67 12.898,65 21.590,67 0,04 121.409,330,04 121.409,33

DIREITOS DA CIDADANIA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,000,00 90.000,00

URBANISMO 16.430.650,00 17.465.398,75 2.868.439,00 5.128.670,09 2.767.215,14 4.793.313,92 9,80 12.672.084,8310,04 12.336.728,66

HABITAÇÃO 460.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 409.700,00 413.700,00 11.946,44 16.960,54 8.726,70 13.741,24 0,03 399.958,760,03 396.739,46

AGRICULTURA 6.723.000,00 7.676.716,60 1.369.279,40 2.269.664,77 434.331,60 1.296.053,18 2,65 6.380.663,424,44 5.407.051,83

INDÚSTRIA 670.000,00 581.000,00 34.951,58 34.951,58 30.896,00 30.896,00 0,06 550.104,000,07 546.048,42

COMÉRCIO E SERVIÇOS 418.000,00 418.000,00 58.385,07 141.604,01 58.348,07 141.567,01 0,29 276.432,990,28 276.395,99

COMUNICAÇÕES 620.000,00 624.050,00 105.410,02 204.180,27 105.410,02 204.180,27 0,42 419.869,730,40 419.869,73

TRANSPORTE 6.740.200,00 7.866.278,44 1.060.498,99 2.488.369,42 1.475.184,04 2.291.693,73 4,69 5.574.584,714,87 5.377.909,02

DESPORTO E LAZER 1.798.000,00 2.163.212,48 597.238,24 1.218.995,94 526.240,67 1.096.878,99 2,24 1.066.333,492,39 944.216,54

ENCARGOS ESPECIAIS 14.027.000,00 13.951.229,79 2.244.875,25 4.539.380,76 2.244.875,25 4.539.380,76 9,28 9.411.849,038,88 9.411.849,03

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620.000,000,00 620.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.650.000,00 9.612.003,60 1.849.077,69 3.614.672,27 1.849.077,69 3.614.672,27 7,39 5.997.331,337,07 5.997.331,33

147.700.000,00 156.070.183,45 26.748.652,65 51.092.321,71 26.271.809,62 48.895.765,64 100,00 107.174.417,81100,00 104.977.861,74TOTAL III = (I + II)
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 138.050.000,00 146.458.179,85 24.899.574,96 47.477.649,44 24.422.731,93 45.281.093,37 92,61 101.177.086,4892,93 98.980.530,41

LEGISLATIVA 4.730.000,00 4.730.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.730.000,000,00 4.730.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 4.730.000,00 4.730.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.730.000,000,00 4.730.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 672.000,00 675.000,00 150.025,14 238.047,39 150.025,14 234.539,39 0,48 440.460,610,47 436.952,61

AÇÃO JUDICIÁRIA 672.000,00 675.000,00 150.025,14 238.047,39 150.025,14 234.539,39 0,48 440.460,610,47 436.952,61

ADMINISTRAÇÃO 12.010.400,00 12.609.579,48 2.001.061,29 3.866.444,97 1.955.092,53 3.797.610,58 7,77 8.811.968,907,57 8.743.134,51

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 172.000,00 172.000,00 26.230,43 47.901,46 26.230,43 47.901,46 0,10 124.098,540,09 124.098,54

ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.303.400,00 8.891.931,48 1.454.642,63 2.798.801,37 1.407.111,77 2.729.966,98 5,58 6.161.964,505,48 6.093.130,11

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 612.000,00 612.548,00 74.926,16 159.225,87 74.926,16 159.225,87 0,33 453.322,130,31 453.322,13

CONTROLE INTERNO 1.875.000,00 1.885.100,00 215.762,13 413.726,00 217.276,83 413.726,00 0,85 1.471.374,000,81 1.471.374,00

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.048.000,00 1.048.000,00 229.499,94 446.790,27 229.547,34 446.790,27 0,91 601.209,730,87 601.209,73

SEGURANÇA PÚBLICA 98.000,00 98.000,00 18.935,28 32.765,19 18.935,28 32.765,19 0,07 65.234,810,06 65.234,81

DEFESA CIVIL 98.000,00 98.000,00 18.935,28 32.765,19 18.935,28 32.765,19 0,07 65.234,810,06 65.234,81

ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.435.000,00 5.628.100,42 934.741,27 1.640.279,20 907.390,96 1.572.665,28 3,22 4.055.435,143,21 3.987.821,22

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 482.000,00 542.000,00 80.850,11 109.119,06 86.151,31 109.119,06 0,22 432.880,940,21 432.880,94

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.416.000,00 1.496.948,25 193.332,90 354.916,08 181.251,74 325.358,69 0,67 1.171.589,560,69 1.142.032,17

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 3.537.000,00 3.589.152,17 660.558,26 1.176.244,06 639.987,91 1.138.187,53 2,33 2.450.964,642,30 2.412.908,11

SAÚDE 24.297.800,00 27.972.841,68 5.649.360,68 11.209.684,12 5.626.972,81 11.105.119,30 22,71 16.867.722,3821,94 16.763.157,56

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

ATENÇÃO BÁSICA 22.617.800,00 26.309.130,68 5.584.670,02 11.041.607,12 5.563.407,55 10.938.167,70 22,37 15.370.962,9821,61 15.267.523,56

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 666.000,00 666.000,00 23.889,48 53.619,94 23.889,48 53.619,94 0,11 612.380,060,10 612.380,06

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 652.000,00 635.711,00 29.513,98 93.750,28 29.041,98 93.278,28 0,19 542.432,720,18 541.960,72

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 251.000,00 251.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 251.000,000,00 251.000,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 81.000,00 81.000,00 11.287,20 20.706,78 10.633,80 20.053,38 0,04 60.946,620,04 60.293,22

EDUCAÇÃO 41.657.250,00 42.302.072,21 7.781.528,66 14.426.060,52 8.100.189,07 14.109.097,86 28,86 28.192.974,3528,24 27.876.011,69

ENSINO FUNDAMENTAL 29.860.250,00 30.299.196,92 6.493.912,18 11.713.494,18 6.850.278,25 11.500.420,87 23,52 18.798.776,0522,93 18.585.702,74

ENSINO PROFISSIONAL 435.000,00 435.000,00 57.048,81 78.436,95 57.442,61 75.548,25 0,15 359.451,750,15 356.563,05

ENSINO SUPERIOR 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 10.320.000,00 10.525.875,29 1.124.741,73 2.412.950,38 1.086.642,27 2.311.949,73 4,73 8.213.925,564,72 8.112.924,91

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 160.000,00 160.000,00 13.489,86 27.598,06 13.489,86 27.598,06 0,06 132.401,940,05 132.401,94

EDUCAÇÃO ESPECIAL 802.000,00 802.000,00 92.336,08 193.580,95 92.336,08 193.580,95 0,40 608.419,050,38 608.419,05

TURISMO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

CULTURA 143.000,00 143.000,00 12.898,65 21.590,67 12.898,65 21.590,67 0,04 121.409,330,04 121.409,33

DIFUSÃO CULTURAL 143.000,00 143.000,00 12.898,65 21.590,67 12.898,65 21.590,67 0,04 121.409,330,04 121.409,33

DIREITOS DA CIDADANIA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,000,00 90.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,000,00 90.000,00
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

URBANISMO 16.430.650,00 17.465.398,75 2.868.439,00 5.128.670,09 2.767.215,14 4.793.313,92 9,80 12.672.084,8310,04 12.336.728,66

INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.713.200,00 5.105.283,96 293.571,76 589.899,58 259.150,84 533.433,30 1,09 4.571.850,661,15 4.515.384,38

SERVIÇOS URBANOS 11.617.450,00 12.283.756,79 2.574.867,24 4.538.770,51 2.508.064,30 4.259.880,62 8,71 8.023.876,178,88 7.744.986,28

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 100.000,00 76.358,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76.358,000,00 76.358,00

HABITAÇÃO 460.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

HABITAÇÃO URBANA 460.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 409.700,00 413.700,00 11.946,44 16.960,54 8.726,70 13.741,24 0,03 399.958,760,03 396.739,46

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 337.500,00 341.500,00 11.253,44 16.267,54 8.033,70 13.048,24 0,03 328.451,760,03 325.232,46

CONTROLE AMBIENTAL 72.200,00 72.200,00 693,00 693,00 693,00 693,00 0,00 71.507,000,00 71.507,00

AGRICULTURA 6.723.000,00 7.676.716,60 1.369.279,40 2.269.664,77 434.331,60 1.296.053,18 2,65 6.380.663,424,44 5.407.051,83

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 85.000,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.000,000,00 85.000,00

EXTENSÃO RURAL 5.513.000,00 6.466.716,60 1.369.279,40 2.269.664,77 434.331,60 1.296.053,18 2,65 5.170.663,424,44 4.197.051,83

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 1.125.000,00 1.125.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.125.000,000,00 1.125.000,00

INDÚSTRIA 670.000,00 581.000,00 34.951,58 34.951,58 30.896,00 30.896,00 0,06 550.104,000,07 546.048,42

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 250.000,00 161.000,00 34.951,58 34.951,58 30.896,00 30.896,00 0,06 130.104,000,07 126.048,42

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 420.000,00 420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420.000,000,00 420.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 418.000,00 418.000,00 58.385,07 141.604,01 58.348,07 141.567,01 0,29 276.432,990,28 276.395,99

PROMOÇÃO COMERCIAL 418.000,00 418.000,00 58.385,07 141.604,01 58.348,07 141.567,01 0,29 276.432,990,28 276.395,99

COMUNICAÇÕES 620.000,00 624.050,00 105.410,02 204.180,27 105.410,02 204.180,27 0,42 419.869,730,40 419.869,73

COMUNICAÇÃO SOCIAL 620.000,00 624.050,00 105.410,02 204.180,27 105.410,02 204.180,27 0,42 419.869,730,40 419.869,73

TRANSPORTE 6.740.200,00 7.866.278,44 1.060.498,99 2.488.369,42 1.475.184,04 2.291.693,73 4,69 5.574.584,714,87 5.377.909,02

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 6.740.200,00 7.866.278,44 1.060.498,99 2.488.369,42 1.475.184,04 2.291.693,73 4,69 5.574.584,714,87 5.377.909,02

DESPORTO E LAZER 1.798.000,00 2.163.212,48 597.238,24 1.218.995,94 526.240,67 1.096.878,99 2,24 1.066.333,492,39 944.216,54

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.798.000,00 2.163.212,48 597.238,24 1.218.995,94 526.240,67 1.096.878,99 2,24 1.066.333,492,39 944.216,54

ENCARGOS ESPECIAIS 14.027.000,00 13.951.229,79 2.244.875,25 4.539.380,76 2.244.875,25 4.539.380,76 9,28 9.411.849,038,88 9.411.849,03

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 13.192.000,00 13.093.059,97 2.154.103,83 4.332.976,85 2.154.103,83 4.332.976,85 8,86 8.760.083,128,48 8.760.083,12

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 555.000,00 578.169,82 90.771,42 206.403,91 90.771,42 206.403,91 0,42 371.765,910,40 371.765,91

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 280.000,00 280.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280.000,000,00 280.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620.000,000,00 620.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620.000,000,00 620.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.650.000,00 9.612.003,60 1.849.077,69 3.614.672,27 1.849.077,69 3.614.672,27 7,39 5.997.331,337,07 5.997.331,33

147.700.000,00 156.070.183,45 26.748.652,65 51.092.321,71 26.271.809,62 48.895.765,64 100,00 107.174.417,81100,00 104.977.861,74TOTAL III = (I + II)
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.650.000,00 9.612.003,60 1.849.077,69 3.614.672,27 1.849.077,69 3.614.672,27 7,39 5.997.331,337,07 5.997.331,33

LEGISLATIVA 430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 31.000,00 31.000,00 2.010,01 4.123,45 2.010,01 4.123,45 0,01 26.876,550,01 26.876,55

AÇÃO JUDICIÁRIA 31.000,00 31.000,00 2.010,01 4.123,45 2.010,01 4.123,45 0,01 26.876,550,01 26.876,55

ADMINISTRAÇÃO 762.000,00 762.000,00 134.890,60 265.761,21 134.890,60 265.761,21 0,54 496.238,790,52 496.238,79

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 395.000,00 395.000,00 66.843,56 129.670,03 66.843,56 129.670,03 0,27 265.329,970,25 265.329,97

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 35.000,00 35.000,00 6.639,52 13.620,66 6.639,52 13.620,66 0,03 21.379,340,03 21.379,34

CONTROLE INTERNO 135.000,00 135.000,00 22.327,80 42.412,12 22.327,80 42.412,12 0,09 92.587,880,08 92.587,88

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 182.000,00 182.000,00 39.079,72 80.058,40 39.079,72 80.058,40 0,16 101.941,600,16 101.941,60

SEGURANÇA PÚBLICA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

DEFESA CIVIL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 291.000,00 291.000,00 72.650,97 144.655,87 72.650,97 144.655,87 0,30 146.344,130,28 146.344,13

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 56.000,00 56.000,00 6.411,90 12.932,74 6.411,90 12.932,74 0,03 43.067,260,03 43.067,26

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 235.000,00 235.000,00 66.239,07 131.723,13 66.239,07 131.723,13 0,27 103.276,870,26 103.276,87

SAÚDE 2.929.000,00 2.960.003,60 603.220,36 1.178.548,54 603.220,36 1.178.548,54 2,41 1.781.455,062,31 1.781.455,06

ATENÇÃO BÁSICA 2.708.000,00 2.739.003,60 592.892,18 1.157.444,40 592.892,18 1.157.444,40 2,37 1.581.559,202,27 1.581.559,20

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 100.000,00 100.000,00 4.496,84 9.141,42 4.496,84 9.141,42 0,02 90.858,580,02 90.858,58

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 70.000,00 70.000,00 5.831,34 11.962,72 5.831,34 11.962,72 0,02 58.037,280,02 58.037,28

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 51.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.000,000,00 51.000,00

EDUCAÇÃO 4.260.000,00 4.240.000,00 892.683,36 1.732.580,00 892.683,36 1.732.580,00 3,54 2.507.420,003,39 2.507.420,00

ENSINO FUNDAMENTAL 2.930.000,00 2.910.000,00 669.020,21 1.278.675,50 669.020,21 1.278.675,50 2,62 1.631.324,502,50 1.631.324,50

ENSINO PROFISSIONAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.175.000,00 1.175.000,00 198.973,34 401.944,03 198.973,34 401.944,03 0,82 773.055,970,79 773.055,97

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 30.000,00 30.000,00 3.789,98 7.486,06 3.789,98 7.486,06 0,02 22.513,940,01 22.513,94

EDUCAÇÃO ESPECIAL 115.000,00 115.000,00 20.899,83 44.474,41 20.899,83 44.474,41 0,09 70.525,590,09 70.525,59

CULTURA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

URBANISMO 260.000,00 260.000,00 41.860,11 83.729,66 41.860,11 83.729,66 0,17 176.270,340,16 176.270,34

SERVIÇOS URBANOS 260.000,00 260.000,00 41.860,11 83.729,66 41.860,11 83.729,66 0,17 176.270,340,16 176.270,34

GESTÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

CONTROLE AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

AGRICULTURA 180.000,00 180.000,00 42.146,45 86.145,29 42.146,45 86.145,29 0,18 93.854,710,17 93.854,71

EXTENSÃO RURAL 180.000,00 180.000,00 42.146,45 86.145,29 42.146,45 86.145,29 0,18 93.854,710,17 93.854,71

INDÚSTRIA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 60.000,00 60.000,00 8.666,04 17.595,04 8.666,04 17.595,04 0,04 42.404,960,03 42.404,96

PROMOÇÃO COMERCIAL 60.000,00 60.000,00 8.666,04 17.595,04 8.666,04 17.595,04 0,04 42.404,960,03 42.404,96

COMUNICAÇÕES 18.000,00 18.000,00 891,11 1.744,24 891,11 1.744,24 0,00 16.255,760,00 16.255,76

COMUNICAÇÃO SOCIAL 18.000,00 18.000,00 891,11 1.744,24 891,11 1.744,24 0,00 16.255,760,00 16.255,76

TRANSPORTE 200.000,00 200.000,00 44.841,41 88.141,36 44.841,41 88.141,36 0,18 111.858,640,17 111.858,64

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 200.000,00 200.000,00 44.841,41 88.141,36 44.841,41 88.141,36 0,18 111.858,640,17 111.858,64

DESPORTO E LAZER 215.000,00 166.000,00 5.217,27 11.647,61 5.217,27 11.647,61 0,02 154.352,390,02 154.352,39

DESPORTO COMUNITÁRIO 215.000,00 166.000,00 5.217,27 11.647,61 5.217,27 11.647,61 0,02 154.352,390,02 154.352,39

9.650.000,00 9.612.003,60 1.849.077,69 3.614.672,27 1.849.077,69 3.614.672,27 100,00 5.997.331,33100,00 5.997.331,33TOTAL (I) =
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LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 13.059.065,88 14.594.709,12 13.733.048,90 11.164.795,67 10.645.124,52 13.072.110,65 14.537.954,52 17.564.010,20 15.402.781,54 14.410.956,71 12.976.261,71 13.912.685,81 165.073.505,23 157.348.204,64

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.085.118,87 4.732.109,98 1.905.739,60 1.862.638,85 1.865.311,19 1.904.417,16 2.090.892,00 1.847.117,12 1.059.105,38 1.673.546,82 1.977.408,51 1.749.967,43 24.753.372,91 22.747.000,00

      IPTU 818.369,72 3.475.214,19 522.717,63 467.117,15 218.822,91 175.157,78 84.546,83 59.613,36 36.265,64 86.936,69 75.303,44 190.113,54 6.210.178,88 6.693.000,00

      ISS 541.470,90 523.132,39 564.904,20 561.394,67 603.308,03 616.063,81 1.106.957,06 709.485,21 528.696,26 495.748,79 629.914,66 668.590,65 7.549.666,63 7.643.000,00

      ITBI 284.333,08 274.747,84 386.907,18 341.858,54 247.503,82 202.290,63 340.149,32 200.430,08 28.033,19 965.584,90 327.789,72 325.483,37 3.925.111,67 1.225.000,00

      IRRF 378.828,87 375.766,52 374.556,00 392.424,13 400.500,31 412.536,03 444.934,17 793.374,78 406.073,49 48.745,12 860.679,02 476.896,64 5.365.315,08 3.798.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 62.116,30 83.249,04 56.654,59 99.844,36 395.176,12 498.368,91 114.304,62 84.213,69 60.036,80 76.531,32 83.721,67 88.883,23 1.703.100,65 3.388.000,00

   Contribuições 380.636,98 519.679,66 344.952,17 374.127,18 367.465,53 331.457,52 370.355,27 354.654,07 380.599,62 397.034,22 365.697,99 392.289,61 4.578.949,82 4.631.000,00

   Receita patrimonial 182.647,74 160.975,02 152.864,62 149.219,06 135.892,02 134.098,23 116.596,98 123.231,45 112.694,21 114.457,95 114.496,00 122.715,12 1.619.888,40 1.080.347,86

      Rendimentos de Aplicação Financeira 165.378,32 145.715,82 140.594,03 134.541,25 123.490,04 116.355,22 100.174,98 110.501,85 102.254,23 100.043,26 100.499,76 105.242,08 1.444.790,84 899.347,86

      Outras Receitas Patrimoniais 17.269,42 15.259,20 12.270,59 14.677,81 12.401,98 17.743,01 16.422,00 12.729,60 10.439,98 14.414,69 13.996,24 17.473,04 175.097,56 181.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 10.420,00 200.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 211.120,00 58.000,00

   Transferências correntes 9.906.546,78 9.104.633,69 11.095.334,54 8.481.633,67 8.194.889,61 10.615.181,93 11.853.669,41 14.932.542,73 13.818.640,11 11.991.194,17 10.216.252,03 11.038.606,04 131.249.124,71 125.965.356,78

      Cota parte do FPM 3.733.426,93 3.485.820,29 4.337.787,63 2.942.562,79 2.992.428,61 2.785.957,62 3.614.680,99 5.740.367,05 3.966.239,00 5.393.097,35 3.362.300,40 3.514.682,34 45.869.351,00 49.703.000,00

      Cota parte do ICMS 1.795.556,31 1.521.047,32 1.642.756,17 1.799.794,93 1.787.541,24 1.920.902,41 1.781.654,15 2.112.347,94 1.997.031,94 1.815.968,32 1.940.547,78 2.339.497,85 22.454.646,36 22.000.000,00

      Cota parte do IPVA 857.533,05 265.940,33 199.695,96 183.939,08 171.610,98 140.288,33 98.505,55 123.710,87 3.245.651,08 969.658,89 831.822,08 867.466,81 7.955.823,01 10.000.000,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 14.831,17 18.494,09 16.802,49 14.955,87 19.382,83 21.653,19 17.742,09 19.315,65 24.802,47 25.795,89 30.305,51 26.208,16 250.289,41 255.000,00

      Transferências do FUNDEB 2.338.970,48 1.956.958,72 1.856.157,80 2.121.969,89 1.935.465,26 2.124.774,35 2.241.700,45 2.841.647,54 3.402.990,42 2.644.837,39 2.341.636,76 2.592.534,76 28.399.643,82 28.120.000,00

      Outras transferências correntes 1.166.228,84 1.856.372,94 3.042.134,49 1.418.411,11 1.288.460,69 3.621.606,03 4.099.386,18 4.095.153,68 1.181.925,20 1.141.836,33 1.709.639,50 1.698.216,12 26.319.371,11 15.787.356,78

   Outras receitas correntes 504.115,51 77.310,77 223.737,97 96.476,91 81.566,17 86.955,81 106.440,86 306.464,83 31.742,22 234.723,55 302.407,18 609.107,61 2.661.049,39 2.780.500,00

DEDUÇÕES (II) 1.280.269,49 1.058.260,43 885.720,31 988.250,51 906.648,09 973.760,27 1.102.516,56 1.335.806,50 1.846.744,87 1.640.904,06 1.232.995,14 1.349.571,01 14.601.447,24 15.671.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.280.269,49 1.058.260,43 885.720,31 988.250,51 906.648,09 973.760,27 1.102.516,56 1.335.806,50 1.846.744,87 1.640.904,06 1.232.995,14 1.349.571,01 14.601.447,24 15.671.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 11.778.796,39 13.536.448,69 12.847.328,59 10.176.545,16 9.738.476,43 12.098.350,38 13.435.437,96 16.228.203,70 13.556.036,67 12.770.052,65 11.743.266,57 12.563.114,80 150.472.057,99 141.677.204,64

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 700.000,00 1.622.379,00 200.000,00 0,00 1.753.678,08 551.579,00 1.255.082,40 0,00 0,00 0,00 0,00 6.082.718,48 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 11.778.796,39 12.836.448,69 11.224.949,59 9.976.545,16 9.738.476,43 10.344.672,30 12.883.858,96 14.973.121,30 13.556.036,67 12.770.052,65 11.743.266,57 12.563.114,80 144.389.339,51 141.677.204,64

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

205.920,00 203.280,00 203.280,00 203.280,00 203.817,94 204.116,37 204.041,55 374.705,76 250.838,30 220.920,51 221.014,12 223.716,67 2.718.931,22 1.819.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 11.572.876,39 12.633.168,69 11.021.669,59 9.773.265,16 9.534.658,49 10.140.555,93 12.529.817,41 14.598.415,54 13.305.198,37 12.549.132,14 11.522.252,45 12.339.398,13 141.520.408,29 139.858.204,64

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 atualiza 2024TOTAL
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

19.359.000,00 6.150.855,121 - RECEITA DE IMPOSTOS

6.693.000,00 388.619,311.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.225.000,00 1.646.891,181.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

7.643.000,00 2.322.950,361.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

3.798.000,00 1.792.394,271.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

82.058.000,00 30.351.075,872 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

49.703.000,00 16.236.319,092.1 - Cota-parte FPM

46.000.000,00 16.236.319,092.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

3.703.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

22.000.000,00 8.093.045,892.2 - Cota-parte ICMS

255.000,00 107.112,032.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

100.000,00 0,002.4 - Cota-parte ITR

10.000.000,00 5.914.598,862.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

101.417.000,00 36.501.930,993 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

15.671.000,00 6.070.215,174 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

9.683.250,00 3.055.267,575 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

28.315.000,00 11.036.260,466 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

27.515.000,00 10.496.043,726.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

27.320.000,00 10.441.782,596.1.1 - Principal

195.000,00 54.261,136.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

200.000,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

200.000,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

200.000,00 199.273,316.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

200.000,00 199.273,316.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

400.000,00 340.943,436.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

400.000,00 340.943,436.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

11.649.000,00 4.371.567,427 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

307.783,818 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

307.783,818.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

11.344.044,279 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

28.280.000,00 9.332.474,92 23.072,8510 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 9.554.814,98 9.531.742,13

19.505.500,00 6.731.498,05 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 6.731.498,05 6.731.498,05

7.904.000,00 1.904.992,79 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 1.904.992,79 1.904.992,79

10.761.500,00 4.580.330,41 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 4.580.330,41 4.580.330,41

80.000,00 31.209,23 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 31.209,23 31.209,23

760.000,00 214.965,62 0,0010.1.4 - Educação Especial 214.965,62 214.965,62
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

8.774.500,00 2.600.976,87 23.072,8510.2 - OUTRAS DESPESAS 2.823.316,93 2.800.244,08

1.000.000,00 6.789,00 7.440,0010.2.1 -  Educação Infantil 14.229,00 6.789,00

7.753.500,00 2.594.187,87 15.632,8510.2.2 - Ensino Fundamental 2.809.087,93 2.793.455,08

10.000,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

11.000,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

9.554.911,87 23.072,85 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

9.531.839,02 9.332.571,81 0,00

9.282.331,40 15.632,85 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

9.266.698,55 9.067.431,34 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

9.079,00 7.440,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

1.639,00 1.639,00 0,00

263.501,47 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

263.501,47 263.501,47 0,00

6.731.498,05 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

6.731.498,05 6.731.498,05 0,00

9.079,00 7.440,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

1.639,00 1.639,00 0,00

9.079,00 7.440,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

1.639,00 1.639,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

7.486.721,92 62,9415 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

6.731.498,05 6.731.498,05

99.636,66 0,8216 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

1.639,00 1.639,00

29.891,00 0,8217 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

1.639,00 1.639,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

1.103.626,05 13,6318 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

1.504.421,44 1.504.421,44 400.795,39

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

2.609.387,91 16.410.392,0,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 16.410.392,69 0,00 16.410.392,

2.569.272,41 16.410.392,0,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

16.410.392,69 0,00 0,00

40.115,51 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

11.343.728,50 3.182.042,53 280.990,7120 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

4.037.449,81 3.756.459,10

1.987.532,23 439.398,77 93.560,6520.1 - Educação Infantil 581.872,69 488.312,04
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

9.166.196,27 2.742.643,76 187.430,0620.2 - Ensino Fundamental 3.455.577,12 3.268.147,06

95.000,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

95.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

27.711.196,27 9.917.258,93 203.062,9121 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

10.845.092,35 10.642.029,44

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

27.711.196,27 9.917.258,93 203.062,9121.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 10.845.092,35 10.642.029,44

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

3.756.459,1022 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

6.070.215,1723 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

400.795,3924 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

9.425.878,8828 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

25,8229 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 9.425.878,889.125.482,75

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

389.976,25 0,00 389.976,2530 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00

329.768,05 0,00 329.768,0530.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00

52.143,20 0,00 52.143,2030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

8.065,00 0,00 8.065,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4.900.566,34 1.348.242,4631 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4.024.000,00 1.146.133,1631.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

2.384.000,00 733.824,2531.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

766.000,00 201.612,9731.1.3 - PNAE

219.000,00 47.777,2131.1.4 - PNATE

655.000,00 162.918,7331.1.5 - Outras Transferências do FNDE

238.566,34 48.857,2131.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

638.000,00 153.252,0931.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

4.593.343,71 1.085.026,28 9.793,5032 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

1.516.608,02 1.506.814,52

255.343,06 105.875,29 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 105.875,29 105.875,29

4.338.000,65 975.653,09 9.290,4032.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.406.512,33 1.397.221,93

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 3.497,90 503,1032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 4.220,40 3.717,30

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

44.757.072,21 13.656.902,91 316.242,6633 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 15.182.786,25 14.866.543,59

41.956.858,92 13.014.641,62 308.802,6633.1 -   Despesas Correntes 14.121.084,96 13.812.282,30

26.645.000,00 8.611.813,90 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 8.616.370,36 8.616.370,36

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

175.000,00 47.905,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

47.905,00 47.905,00

15.136.858,92 4.354.922,72 308.802,6633.1.4 - Outras Despesas Correntes 5.456.809,60 5.148.006,94

2.800.213,29 642.261,29 7.440,0033.2 - Despesas de Capital 1.061.701,29 1.054.261,29

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

2.800.213,29 642.261,29 7.440,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 1.061.701,29 1.054.261,29

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

114.454,7234 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 59.816,55

733.824,2535 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 11.036.260,46

718.692,0936 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 9.368.932,85

129.586,8837 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.727.144,16

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

129.586,8840 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.727.144,16

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/05/2024 11:02
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

11.005.467,47

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2024

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 50.632.470,69141.677.204,64
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.460.028,1422.747.000,00
            IPTU 388.619,316.693.000,00
            ISS 2.322.950,367.643.000,00
            ITBI 1.646.891,181.225.000,00
            IRRF 1.792.394,273.798.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 309.173,023.388.000,00
      Contribuições 1.535.621,444.631.000,00
      Receita patrimonial 464.363,281.080.347,86
            Aplicações Financeiras (II) 408.039,33899.347,86
            Outras Receitas Patrimoniais 56.323,95181.000,00
      Transferências correntes 40.994.477,27110.294.356,78
            Cota-Parte do FPM 12.989.055,4240.503.000,00
            Cota-Parte do ICMS 6.474.436,7817.600.000,00
            Cota-Parte do IPVA 4.731.679,008.000.000,00
            Cota-Parte do ITR 0,0080.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 85.689,59204.000,00
            Transferências do FUNDEB 10.981.999,3328.120.000,00
            Outras transferências correntes 5.731.617,1515.787.356,78
      Demais receitas correntes 1.177.980,562.924.500,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 1.177.980,562.924.500,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 50.224.431,36140.777.856,78
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.810.423,718.201.400,44
      Operações de Crédito (VI) 0,006.500.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,00120.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,00120.000,00
      Transferências de Capital 1.810.423,711.581.400,44
            Convênios 1.166.251,671.169.812,44
            Outras Transferências de Capital 644.172,04411.588,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.810.423,711.701.400,44
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 52.034.855,07142.479.257,22

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 120.394.711,72 41.297.389,45 40.317.957,99 36.868.526,04 1.833.164,51 1.845.484,64 1.782.716,28
      Pessoal e encargos sociais 60.946.428,77 19.383.642,29 19.383.642,29 19.310.413,28 116.490,13 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 7.032.059,97 2.066.827,87 2.066.827,87 2.066.827,87 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 52.416.222,98 19.846.919,29 18.867.487,83 15.491.284,89 1.716.674,38 1.845.484,64 1.782.716,28
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 52.416.222,98 19.846.919,29 18.867.487,83 15.491.284,89 1.716.674,38 1.845.484,64 1.782.716,28
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 113.362.651,75 39.230.561,58 38.251.130,12 34.801.698,17 1.833.164,51 1.845.484,64 1.782.716,28

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 25.443.468,13 6.180.259,99 4.963.135,38 4.450.750,12 6.209,00 443.703,50 420.998,50
      Investimentos 19.302.468,13 3.914.111,01 2.696.986,40 2.184.601,14 6.209,00 443.703,50 420.998,50
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 6.141.000,00 2.266.148,98 2.266.148,98 2.266.148,98 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

19.302.468,13 3.914.111,01 2.696.986,40 2.184.601,14 6.209,00 443.703,50 420.998,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 133.285.119,88 43.144.672,59 40.948.116,52 36.986.299,31 1.839.373,51 2.289.188,14 2.203.714,78

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
(1.604.500,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Abril / 2024

408.039,33Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 2.066.827,87

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Abril / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 45.583.658,3048.782.080,03
DEDUÇÕES (XXIX) 10.504.147,9011.188.915,43
     Disponibilidade de Caixa 10.504.147,9011.188.915,43
          Disponibilidade de Caixa Bruta 14.961.321,0313.408.890,25
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 4.122.320,491.915.065,97
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 334.852,64304.908,85
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 35.079.510,4037.593.164,60

AJUSTE METODOLÓGICO Até Abril / 2024

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (2.207.254,52)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 5.297.611,84
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.910.578,37
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.910.578,37
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

9.346.678,93RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

2.513.654,20RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

10.018.520,56RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

11.677.309,10RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/05/2024 10:46
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

148.000.000,00

52.442.894,40
0,00

5.910.578,37
147.700.000,00

8.370.183,45
156.070.183,45

51.092.321,71
48.895.765,64

3.547.128,76

149.878.605,08

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 51.092.321,71

48.895.765,64Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
150.472.057,99

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(1.604.500,00) 11.005.467,47
9.346.678,93

(686,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 4.572.403,94

0,00
2.657.337,97

0,00
1.915.065,97 1.839.373,51

0,00

2.203.714,78
0,00

4.043.088,29

0,00
0,00

376,37
0,00

376,37

75.692,46
0,00

453.246,82
0,00

528.939,28

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

6.731.498,05
9.425.878,88

62,94
25,82

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 6.500.000,00

19.263.208,146.180.259,99Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

44.933.948,43Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

144.389.339,51Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 141.520.408,29

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
11.570,72 123.200,00

120.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 5.156.828,62 15% 14,13

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/05/2024 10:42

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 233/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 
 

 
NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 

homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
52621-1 Pamela Fatima de Oliveira da Silva Professor do Ensino Inf/Fundamental – Nível A 52.ª 21/05/2024. 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 22 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 235/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69, Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
49174-1 Eliane Elias Guimarães Godoy Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
23/05/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 23 de 
maio de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 48.782.080,03 45.587.713,10 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 47.366.610,20 45.104.516,02 0,00 0,00

Empréstimos 33.712.870,82 31.802.849,38 0,00 0,00

   Internos 33.712.870,82 31.802.849,38 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 13.653.739,38 13.301.666,64 0,00 0,00

   De Tributos 13.137.140,85 12.804.064,47 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 516.598,53 497.602,17 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 1.415.469,83 483.197,08 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 11.188.915,43 10.504.147,90 0,00 0,00

  Disponibilidade de Caixa 11.188.915,43 10.504.147,90 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 13.408.890,25 14.961.321,03 0,00 0,00

    (-) Restos a pagar processados 1.915.065,97 4.122.320,49 0,00 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 304.908,85 334.852,64 0,00 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 37.593.164,60 35.083.565,20 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 143.161.205,88 150.472.057,99 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 6.082.718,48 6.082.718,48 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 137.078.487,40 144.389.339,51 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 35,59 30,30 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 27,42 24,30 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 164.494.184,88 173.267.207,41 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 148.044.766,39 155.940.486,67 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 2.657.337,97 368.436,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 143.161.205,88 150.472.057,99 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 6.082.718,48 6.082.718,48 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) 137.078.487,40 144.389.339,51 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 31.495.465,29 33.103.852,76 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 28.345.918,76 29.793.467,48 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 150.472.057,99  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 6.082.718,48  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 144.389.339,51  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 23.102.294,32 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 20.792.064,89 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 10.107.253,77 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

152.000,00 733,53 151.266,47RECEITA DE CAPITAL

152.000,00 733,53 151.266,47ALIENAÇÃO DE ATIVOS

120.000,00 0,00 120.000,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

32.000,00 733,53 31.266,47          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 152.000,00 733,53 151.266,47

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 134.770,72 11.570,72 123.200,0011.570,72 11.570,72 0,00

          Investimentos 134.770,72 11.570,72 123.200,0011.570,72 11.570,72 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 134.770,72 11.570,72 123.200,0011.570,72 11.570,72 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(10.837,19)47.723,15 36.885,96 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 6.500.000,006.500.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 6.180.259,99 19.263.208,1425.443.468,13

   Investimentos 3.914.111,01 15.388.357,1219.302.468,13

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 2.266.148,98 3.874.851,026.141.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 6.180.259,99 19.263.208,1425.443.468,13

12.763.208,146.180.259,9918.943.468,13RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MARÇO A ABRIL DE 2024

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 94.078,91 1.820.987,06 1.839.373,51 0,00 75.692,46 189.736,21 2.467.601,76 2.289.188,14 2.203.714,78 376,37 453.246,82 528.939,28

EXECUTIVO

Município de Laranjeiras do Sul 94.078,91 1.820.987,06 0,001.839.373,51 75.692,46 453.246,822.203.714,78 376,372.467.601,76189.736,21 528.939,282.289.188,14

0,00 22.741,98 0,0022.741,98 326,00 0,00220,88 105,120,00GOVERNO MUNICIPAL 0,00 105,12220,88

0,00 6.005,58 0,006.005,58 0,00 0,000,00 0,000,00PROCURADORIA GERAL 0,00 0,000,00

0,00 7.321,66 0,007.321,66 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00 0,000,00

0,00 27.955,99 0,0027.955,99 317.598,16 0,00317.440,36 465,340,00SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 307,54 465,34317.440,36

940,50 224.477,42 0,00224.477,42 1.343.600,47 0,001.331.092,38 17.974,48940,50SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 5.466,39 18.914,981.335.775,33

0,00 30.275,23 0,0030.275,23 0,00 0,000,00 208,700,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 208,70 208,700,00

30.507,50 298.770,04 0,00323.878,04 195.732,71 376,37148.079,32 59.891,265.399,50SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 12.614,24 65.290,76180.554,11

20.123,11 161.110,77 0,00157.219,68 241.030,92 0,00197.441,67 79.390,9324.014,20SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 35.801,68 103.405,13204.610,38

25.110,11 300.426,15 0,00300.426,15 209.693,09 0,00142.773,28 128.121,7325.110,11SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 61.201,92 153.231,84167.605,44

2.626,42 124.051,02 0,00121.311,02 29.062,57 0,0017.890,24 24.137,795.366,42SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 12.965,46 29.504,2123.362,21

14.403,09 101.954,65 0,00101.954,65 81.766,92 0,0020.667,30 97.183,0214.403,09SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 36.083,40 111.586,1121.837,73

293,00 144.791,65 0,00144.791,64 33.922,09 0,0021.722,97 23.606,64293,01SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 11.407,52 23.899,6524.981,84

15,45 346.763,79 0,00346.673,34 12.929,46 0,004.903,01 21.477,91105,90SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO 13.451,46 21.583,8111.316,49

59,73 6.074,20 0,006.074,20 1.939,37 0,001.483,37 683,9059,73SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 227,90 743,631.483,37

0,00 17.891,35 0,0017.891,35 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 0,00 0,000,00

0,00 375,58 0,00375,58 0,00 0,000,00 0,000,00CONTROLADORIA INTERNA 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I 94.078,91 1.820.987,06 0,001.839.373,51 2.467.601,76 376,372.203.714,7 453.246,8275.692,46 189.736,21 528.939,282.289.188,1
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RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

19.359.000,00 19.359.000,00 6.150.855,12 31,77 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

6.693.000,00 6.693.000,00 388.619,31 5,81   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.225.000,00 1.225.000,00 1.646.891,18 134,44   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

7.643.000,00 7.643.000,00 2.322.950,36 30,39   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

3.798.000,00 3.798.000,00 1.792.394,27 47,19   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

78.355.000,00 78.355.000,00 30.351.075,87 38,74 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

46.000.000,00 46.000.000,00 16.236.319,09 35,30   Cota-Parte FPM

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00   Cota-Parte ITR

10.000.000,00 10.000.000,00 5.914.598,86 59,15   Cota-Parte IPVA

22.000.000,00 22.000.000,00 8.093.045,89 36,79   Cota-Parte ICMS

255.000,00 255.000,00 107.112,03 42,00   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

97.714.000,00 97.714.000,00 36.501.930,99 37,36 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 15.315.800, 15.435.932, 5.072.406,73 32,86 5.032.433,77 32,60 4.686.614,04 30,36
   Despesas Correntes 15.052.800, 15.146.976, 5.026.307,31 33,18 4.986.334,35 32,92 4.643.567,30 30,66
   Despesas de Capital 263.000,00 288.956,57 46.099,42 15,95 46.099,42 15,95 43.046,74 14,90
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 235.000,00 235.000,00 54.880,30 23,35 54.880,30 23,35 54.880,30 23,35
   Despesas Correntes 235.000,00 235.000,00 54.880,30 23,35 54.880,30 23,35 54.880,30 23,35
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 257.000,00 257.000,00 62.874,17 24,46 62.874,17 24,46 62.774,17 24,43
   Despesas Correntes 255.000,00 255.000,00 62.874,17 24,66 62.874,17 24,66 62.774,17 24,62
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 14.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 3.000,00 3.000,00 6.640,38 221,35 6.640,38 221,35 5.722,38 190,75
   Despesas Correntes 3.000,00 3.000,00 6.640,38 221,35 6.640,38 221,35 5.722,38 190,75
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 15.846.800, 15.966.932, 5.196.801,58 32,55 5.156.828,62 32,30 4.809.990,89 30,12

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

5.196.801,58 5.156.828,62 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.809.990,89

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

5.196.801,58 5.156.828,62 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.809.990,89

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 5.475.289,65

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

(278.488,07) (318.461,03) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (665.298,76)

(278.488,07) Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

14,24 14,13 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) -

 Empenhos de 2024 5.475.289,65 5.196.801,58 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

9.270.000,00 9.270.000,00 4.211.072,89 45,43 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

8.345.000,00 8.345.000,00 3.015.607,49 36,14   Proveniente da União

925.000,00 925.000,00 1.195.465,40 129,24   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

446.500,00 446.500,00 145.991,35 32,70 OUTRAS RECEITAS (XXX)

9.716.500,00 9.716.500,00 4.357.064,24 44,84 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 7.391.000,0 11.128.937, 6.512.595,49 58,52 6.449.129,03 57,95 5.867.696,69 52,72
   Despesas Correntes 7.053.400,0 10.640.755, 6.362.013,46 59,79 6.301.596,67 59,22 5.754.887,32 54,08
   Despesas de Capital 337.600,00 488.182,03 150.582,03 30,85 147.532,36 30,22 112.809,37 23,11
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 489.000,00 489.000,00 3.205,71 0,66 3.205,71 0,66 3.205,71 0,66
   Despesas Correntes 486.000,00 486.000,00 3.205,71 0,66 3.205,71 0,66 3.205,71 0,66
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 448.000,00 431.711,00 36.633,24 8,49 36.161,24 8,38 34.904,68 8,09
   Despesas Correntes 440.000,00 423.711,00 36.633,24 8,65 36.161,24 8,53 34.904,68 8,24
   Despesas de Capital 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 268.000,00 268.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 255.000,00 255.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 3.000,00 3.000,00 14.066,40 468,88 13.413,00 447,10 9.746,28 324,88
   Despesas Correntes 3.000,00 3.000,00 14.066,40 468,88 13.413,00 447,10 9.746,28 324,88
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

8.599.000,0 12.320.648, 6.566.500,84 53,30 6.501.908,98 52,77 5.915.553,36 48,01

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 22.706.800, 26.564.869, 11.585.002,22 43,61 11.481.562,80 43,22 10.554.310,73 39,73
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

724.000,00 724.000,00 58.086,01 8,02 58.086,01 8,02 58.086,01 8,02

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 705.000,00 688.711,00 99.507,41 14,45 99.035,41 14,38 97.678,85 14,18
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 282.000,00 282.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 6.000,00 6.000,00 20.706,78 345,11 20.053,38 334,22 15.468,66 257,81
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

24.445.800, 28.287.580, 11.763.302,42 41,58 11.658.737,60 41,22 10.725.544,25 37,92

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/05/2024 11:08
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

61.777.007,26 43,65

76.421.020,48 54,00

72.599.969,45 51,30

35.083.500,20 24,30

173.267.207,41 120,00

0,00 0,00

33.103.852,76 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

23.102.294,32 16,00

10.107.253,77 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 150.472.057,99

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 144.389.339,51

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 68.778.918,43 48,60

141.520.408,29Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/05/2024 11:19

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Agente de Contratação, designado 
pelo Decreto n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de reforma do Centro Poliesportivo 
Mário da Rosa, localizado na Rua Avelino Badotti, com 2.6323,00m² de área construída, em 
atendimento ao Convênio PMNL e ITAIPU, conforme Contrato de Repasse Nº 4117057/2023 - 
CAIXA/ITAIPU. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.948.148,94 (um milhão, novecentos e quarenta e oito mil, cento e 
quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 11/06/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br - Telefone (42) 3637-1148 
(Ramais 223 e 231) 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes no Portal BLL 
COMPRAS no endereço eletrônico: https://bllcompras.org.br - “Acesso Identificado” - Contato: 
(41) 3097 4600, ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 23 de maio de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Agente de Contratação, designado 
pelo Decreto n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de edificação de quatro 
churrasqueiras, com 27,00m² de área construída, na Reserva Indígena Rio das Cobras - 
Aldeias: Missão, Vila Nova, Paulista e Encruzilhada. 
VALOR ESTIMADO: R$ 158.016,16 (cento e cinquenta e oito mil, dezesseis reais e dezesseis 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 11/06/2024 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br - Telefone (42) 3637-1148 
(Ramais 223 e 231) 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes no Portal BLL 
COMPRAS no endereço eletrônico: https://bllcompras.org.br - “Acesso Identificado” - Contato: 
(41) 3097 4600, ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 23 de maio de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 13/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2024 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244/2023, Decreto Municipal nº 246/2023, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de materiais gráficos, para atender 
as necessidades dos setores da Secretaria de Saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 8.104,50 (oito mil, cento e quatro reais e cinquenta centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 27/05/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 03/06/2024 - das 09h:00min até 15h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 23 de maio de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de veículo novo zero km, tipo camionete 4x4, para atender os setores da 
Secretaria de Saúde - Resolução SESA nº 769/2019 e Resolução SESA nº 1432/2023. 
VALOR ESTIMADO: R$ 261.913,33 (duzentos e sessenta e um mil, novecentos e treze reais 
trinta e três centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 07/05/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 23 de maio de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 83/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

 
Contratada: INGÁ CAMINHÕES LTDA, , pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
23.008.729/0001-00, com sede na Br 101 km 383, S/NR, na cidade de Içara/SC, CEP 88.820-000, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) LEONARDO SCHOLL GIARETTA, inscrito no CPF 
sob o nº 118.574.459-29, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.481.650-9, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 25/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 14/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de veículo novo zero km, tipo 
micro-ônibus rodoviário para o transporte sanitário - Programa Qualificação e Atenção Primária à Saúde - 
Resolução SESA 769/2019. 

 

INGA CAMINHOES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 VEICULO NOVO MICRO-ONIBUS Veículo novo, tipo micro-
ônibus, para o transporte de passageiros, atendendo as 
normas ABNT NBR 
15320 e CONAMA P8 (euro 6); 
-Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados; 
-Ano/Modelo de no mínimo 2023/2024; (novo,zero km) 
-Dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente; 
DPM  
-Capacidade mínima de 28 passageiros mais o motorista; 
-Poltronas executivas e reclináveis com encosto individual 
para cada passageiro, com revestimento em couro sintético; 
-Largura das poltronas de no mínimo 875mm (duplas); 
-Poltrona para o motorista com amortecimento hidráulico; 
-Parede total de separação no posto do motorista; 
-Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as 
poltronas e de três pontos para o motorista e auxiliar; 
 Cortinas em todas as janelas do salão; 
-Porta pacotes com iluminação individual; 
-Rádio AM/FM/USB instalado; 
-Direção hidráulica ou elétrica; 
-Injeção Eletrônica; UNIDADE INJETORAS INDIVIDUAIS 
-Motor com potência mínima de 160 CV; 
-Computador de Bordo; 
-Retrovisores externos; 
Assoalho em madeira, com passadeira antiderrapante, 
padrao madeira  
-Freios ABS com acionamento a ar; 
-Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas 
baterias; 
-Porta pantográfica com acionamento a ar interno e 
externo; 
-Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade mínima 
de 150 litros; 
-Tanque com reservatório de ureia líquida Arla 32 ; 
-Conjunto farol com boa visibilidade atendendo as normas 

MERCEDES BENZ  
LO 916/48 

UN 1,00 528.000,00 528.000,00 
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vigentes 
-Janelas laterais com vidros Colados ; 
-Cambio com 06 a frente e 01 (uma) Ré; 
-Rodado duplo no eixo traseiro; 
-Ar-condicionado condicionado de teto com no mínimo 
90.000 Btus; 
Desembaçador  parabrisa com ar quente ; 
-PARABRISA BIPARTIDO/INTERIÇO 
-Carroceria rodoviaria/ ou turismo 
-Comprimento mínimo de 9.000mm; 
-Distância entre eixo de no mínimo 4.500mm; 
-Peso Bruto Total de no mínimo 9.000 kg; 
-Altura interna mínima 1.800mm; 
-Pneus conforme padro fabricante; 
Suspensão dianteira molas parabólicas com amortecedores; 
-Suspensão traseira com molas parabólicas e amortecedores 
telescópicos; 
-Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do 
fabricante; 
-Entre eixos sendo original do fabricante sem alongamento 
externo; 
-Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização; 
-Garantia e assistência técnica do chassi e da  carroceria de 
no mínimo 12 MESES, conforme manual do proprietário; 
-Plotagem conforme modelo padrão SESA, frota APSUS- 
TRANSPORTE SANITÁRIO. O MODELO SERA 
DISPONIBILIZADO PELO MUNICIPIO 

TOTAL 528.000,00 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 528.000,00  (Quinhentos vinte e oito mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 10.301.0008.1061 2890 303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1061 2900 1518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
1. A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura de 13 de maio 
de  2024 até 12 de maio de 2025. 
 
2. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
 
 

O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Nova Laranjeiras/ PR, 13 de maio de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 84/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

 
Contratada: INGÁ CAMINHÕES LTDA, , pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
23.008.729/0001-00, com sede na Br 101 km 383, S/NR, na cidade de Içara/SC, CEP 88.820-000, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) LEONARDO SCHOLL GIARETTA, inscrito no CPF 
sob o nº 118.574.459-29, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.481.650-9, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 25/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 14/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de veículo novo zero km, tipo 
micro-ônibus rodoviário para o transporte sanitário - Programa Qualificação e Atenção Primária à Saúde - 
Resolução SESA 769/2019. 

 

INGA CAMINHOES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 ÕNIBUS RODOVIARIO A) Gerais: Ônibus rodoviário com 
banheiro; Veículo novo, zero-quilômetro, fabricado no ano 
2023/2024 ou superior; Ano e modelo 2023/2024 ou superior; 
Capacidade de transporte: mínimo 40 passageiros sentados, 
mais motorista, com ar condicionado;  
B) Motor: a) Alimentação: Diesel – 6 cilindros em linha, Tubo-
intercooler, Injeção Direta Eletrônica (Common Rail);  
b) Nº cilindros / cilindrada 6 cilindros / 6 L; c) Potência máxima 
de no mínima 260 cv (191 kW) a 2.200 rpm; d) Torque máximo 
de mínimo 900 Nm (91,7 mkgf) a 1.200 - 1.600 rpm; tecnologia 
de emissões CONAMA EURO VI (PROCONVE P8); 
C) Transmissão: Caixa de mudanças totalmente sincronizada; 
mínimo 06 (seis) marchas a frente e 01 (uma) à ré; 
D) Embreagem: Tipo monodisco a seco; - Acionamento 
hidráulico ou hidropneumático;  
E) Direção: Hidráulica integral e volante ajustável; 
F) Suspensão: Suspensão tipo pneumática na dianteira e 
traseira; Amortecedores hidráulicos telescópicos de dupla ação; 
Barra estabilizadora;  
G) Sistema elétrico: Bateria 02 (duas) de 12 volts com no 
mínimo 150 ah livre de manutenção; Tensão nominal de 24 
volts; Alternador de 28 volts;  
H) Freios: Freio de serviço com ABS e EBL Tipo S-cam com 
acionamento pneumático, tambores dianteiros e traseiros, 
ajustador automático das lonas; Dotado de Freio de 
estacionamento Pneumático; Dotado de Freio motor Tipo 
borboleta no coletor de escapamento; 
I) Tanque de combustível - Plástico (polietileno) com capacidade 
mínima de 270 litros;  
J) Painel de instrumentos: O painel deve conter todos 
mostradores essenciais para o perfeito funcionamento / 
monitoramento do veículo tais como: velocímetro, conta-giros, 
mostrador do nível de combustível, mostrador temperatura da 
água, hodômetro, etc; 
K) Chassi 0 (zero) km com largura mínima de 2,45 metros, 

MERCEDES 
BENZ  OF 
1726L/59 

UN 1,00 995.000,00 995.000,00 
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comprimento mínimo de 11 metros e 5,9 metros entre eixos; 
L) Aros e pneus - Aros das rodas 7.50' X 22.5' - Pneus 275/80 R 
22,5' (radiais, sem câmara) - Com um conjunto de roda e pneu 
reserva para versão rodoviária (estepe) - Obs.: A fabricação dos 
pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de 
12 meses;  
M) Cor/Pintura: Predominantemente branco obedecerá às cores 
determinadas no Manual de Identidade Visual da Secretaria de 
Estado da Saúde do Paraná, conforme demanda no pedido de 
fornecimento;  
N) Grafismo – Manual de Plotagem conforme modelo padrão 
SESA, frota APSUS – Transporte Sanitário, conforme demanda 
no pedido de fornecimento. 
2. CARACTERÍSTICA DA CARROCERIA 
A) Estrutura: 1 - Estrutura da base A: estrutura deverá ser 
constituída de aço estrutural, dimensionado adequadamente à 
capacidade de transporte acima especificado, com acabamento 
superficial anticorrosivo e massa antirruídos; 2 - Estruturas 
laterais: Em perfis estruturais, ou estrutura tubular, de alumínio 
ou aço estrutural zincado, galvanizado ou outro com proteção 
superficial, de comprovada resistência anticorrosiva; 3 - 
Estrutura do teto: Em perfis estruturais, ou estrutura tubular, de 
alumínio ou aço estrutural zincado, galvanizado ou outro com 
proteção superficial, de comprovada resistência anticorrosiva; 4 
- Estrutura frontal e traseira: Em perfis de alumínio ou aço 
estrutural zincado, galvanizado ou outro com proteção 
superficial, de comprovada resistência anticorrosiva; 5 - Para-
choque dianteiro/traseiro: Com estrutura base e reforços em 
aço, com revestimento em fibra de vidro.  
B) Componentes externos: 1 - Frontal e traseira Em fibra de 
vidro com estrutura de reforço em aço, com proteção 
superficial e pintura de acabamento; 2 - Lateral Integralmente 
em chapas de alumínio liso ou chapas de aço galvanizado e/ou 
zincado. Ambos os materiais deverão possuir a devida proteção 
superficial para o recebimento da pintura de acabamento; 3 - 
Teto Com isolamento térmico, em chapa de alumínio liso. 
Admite-se fibra de vidro ou chapas de aço galvanizado, e/ou 
zincado. Todos os materiais deverão possuir a devida proteção 
superficial para o recebimento da pintura de acabamento. 4 – 
Iluminação: A Iluminação externa deve atender aos preceitos 
regulamentares do Código Brasileiro de Trânsito, seus 
Regulamentos e Resoluções. 5 - Janelas: Janelas rodoviárias com 
vidros colados fumê, com cortinas de tecido sarja na cor azul 
marinho; 6 - Saídas de emergência As saídas de emergência 
devem atender às especificações do CONMETRO. 7 – Portas: 01 
(uma) Porta pneumática, largura mínima de 0,85 m, localizada 
na lateral dianteira direita, fabricada com vidros temperados, 
com acionamento pneumático para abertura e fechamento e 
controle do motorista; 8 - Para-brisa: Inteiriço, laminado e 
incolor, com limpador acionado por motor elétrico e lavador. 
Admite-se para-brisa bipartido; 9 – Espelhos: retrovisores 
Espelhos retrovisores externos, bifocais com boa visão para o 
motorista; 10 – Traseira: Em vidro inteiriço, temperado e 
incolor. Admite-se vidro bipartido; 11 - Refletores laterais: 
Existência de refletores laterais nos balanços dianteiro e 
traseiro, indicadores de posição e direção laterais centrais, na 
cor âmbar. 'Brake light' na traseira. 12 - Nas áreas possíveis de 
serem pisadas (passadiços), plataformas, pedais, degraus, 
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rampas e pisos em geral deverá ser colocado um composto 
antiderrapante DOD-C-24667. 
C) Componentes internos: 1 - Assentos: a) Poltronas duplas 
reclináveis (quatro posições) com no mínimo 1050 mm de 
largura da lateral ao corredor, com revestimento em courvim 
automotivo na cor azul, com braço lateral lado corredor móvel, 
com apoio de pés tipo balacin ou fixo, com cinto de segurança 
subabdominal. b) Porta revistas com duas cintas e localizado na 
traseira das poltronas; c) 02 (dois) jogos de cabeceira branca 
para as poltronas; d) Traseiros dos assentos, portas e anteparos 
com revestimento em laminado melamínico (fórmica) ou 
material sintético de alta resistência deve ser harmonioso com o 
layout interno; 2 - Piso: Revestimento de piso confeccionado em 
material resistente de alta durabilidade com sistema 
antiderrapante na cor preta e espessura mínima de 3mm (deve 
ser vedado com material que não permita entrada de 
elementos externos como areia, poeira e água para a parte 
interna do veículo); 3 – Ventilação: a) Ventilação para motorista 
com ar condicionado individual; b) Ventilação Interna superior 
dotado de ar condicionado de teto com no mínimo 125.000 
BTU’s; 4 - Poltrona do motorista: Poltrona para motorista com 
sistema pneumático, com apoio de cabeça e revestimento 
padrão na cor preta e com cinto de segurança de 03 pontas 
incorporadas na própria poltrona; deve ser acolchoada, 
regulável e anatômica; Inclinação de pelo menos 5 estágios; 
movimento longitudinal com até 4 posições de travamento; 5 - 
Compartimento do motor dotado com isolação termoacústico; 6 
- Corrimão de acesso: 01 (um) lado direito para quem sobe, em 
alumínio polido ou em material de resistência anticorrosiva 
similar; 7 - Protetor atrás do motorista: em vidro, padrão de 
ônibus rodoviário; 8 - Porta pacotes: a) Montados nas duas 
laterais, desde a primeira até a última poltrona, abaixo do teto, 
com vão mínimo de 300mm para volumes de peso até 7 kgf; b) 
Dotado de iluminação individual; 9 - Espelho interno: Dotado 
com 01 (um) espelho central com boa visibilidade para o 
interior do compartimento; 10 - Bagageiro: Bagageiro com 
espaço em compartimento fechado compatível com a 
capacidade máxima de passageiros; 11 - Banheiro: a) Localizado 
na parte traseira do veículo com dimensões que permitam a 
perfeita mobilidade do usuário; b) Sanitário com aba que abra 
após descarga com sistema de despejo de fluído que disfarça 
odores; c) pia para higienização das mãos com 01 (uma) torneira 
para despejo de água e 01 (uma) torneira para despejo de 
sabonete líquido; d) 01 (um) suporte para acondicionamento de 
papel higiênico e 01 (um) suporte para acondicionamento de 
papel toalha acima da pia para secagem das mãos; e) Tanque de 
armazenamento de detritos e rejeitos que permita o despejo na 
rede de esgoto sanitário; 12 - Deverá conter plaqueta no lado 
esquerdo do motorista com inscrições indicativas da tara, 
lotação, peso bruto total, capacidade máxima de tração, 
número do chassi e número do motor. 13 - Ar Condicionado – 
No interior do veículo deverá ser montado um termômetro o 
qual acusará a temperatura interna; o ar condicionado será 
DUTADO (para distribuir o ar insuflado ao longo do interior do 
ônibus); ar condicionado (DUTADO), com capacidade mínima de 
125.000 BTUs. Devendo manter a temperatura interna em 24 
graus Celsius e UR em torno de 60%; 14 - Isolamento térmico: 
térmico total da carroceria e capô do motor; com no mínimo 
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uma tomada de ar no teto com mecanismo de abertura de 
emergência. 
3. DIVERSOS  
A) Acessórios: 1) Extintor de incêndio tipo pó químico; 2) 
Triângulo de segurança; 3) Roda com pneu sobressalente; 4) 
Rádio com CD/mp3/USB e alto-falantes com antena interna 
instalados na cabine; 5) Ferramentas: 1 (um) cofre de 
ferramentas com dispositivo para fechamento (chave ou 
cadeado); 1 (um) martelo; 1 (uma) marreta de borracha; 1 (um) 
alicate regulável; 1 (uma) alavanca de aço; 1 (uma) chave de 
fenda 1/4' x 6'; 1 (uma) chave de roda com alavanca; 1 (um) 
macaco hidráulico (que suporte o peso do ônibus); e 1 (um) 
Jogo de chave fixa (boca), 2 bitolas (adequadas ao ônibus). 
B) Documentação: Os seguintes itens, redigidos em língua 
portuguesa, deverão ser fornecidos: 1 - 01 (um) manual de 
operação do veículo; 2 - 01 (um) manual de manutenção do 
veículo contendo instruções, procedimentos de manutenção e 
reparação, sequência de operações, ilustrados por fotografias 
ou desenhos; 3 - 01 (um) catálogo de peças e acessórios do 
veículo com os respectivos números de referência de fábrica de 
todos os seus itens de reposição; 4 - Relação da rede de 
concessionárias autorizadas à assistência técnica no território 
nacional; 5 - Manual de segurança na manutenção ou similar; 6 - 
Manual do Proprietário; 7 - Manual de serviços; É desejável o 
fornecimento desses itens também em CD ou DVD;  
C) Garantia técnica do veículo: 1 - Termo de Garantia concedido 
por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica 
mínima de 12 (doze) meses + 12 meses para o trem de força, 
sem limite de quilometragem, contra defeitos de fabricação, 
montagem e funcionamento decorrentes de desgastes 
prematuros durante a operação e o emprego em condições 
normais, a contar da data do recebimento definitivo do material 
pelo usuário final. 
D) (RETIRADO);  
E) Entrega técnica: 1 - A entrega técnica deve ser realizada pelo 
fabricante, com todos os fluídos necessários para 
funcionamento normal do veículo, ou representante qualificado 
e autorizado, nos locais de entrega, ao usuário final, a fim de 
transmitir informações técnicas relativas à operação, 
manutenção e segurança do veículo, ou representante 
qualificado e autorizado, no local de entrega, ao usuário final, a 
fim de transmitir informações técnicas relativas à operação, 
manutenção e segurança do veículo; 2 - Duração mínima da 
entrega técnica: 03 (três) dias, com certificado.  
F) Assistência técnica durante o prazo de garantia: Deverá ser 
fornecida assistência técnica na própria concessionária mais 
próxima do local onde ocorreu a pane/avaria, no prazo de até 
72 (setenta duas) horas para o atendimento, sem ônus para a 
contratante.  
G) Proteção ambiental e Segurança – 1 - O veículo deve estar 
em conformidade com o PROCONVE - Programa de Controle de 
Poluição de Ar por Veículos Automotores; 2 - O veículo deve 
atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais 
nacionais de trânsito nos aspectos relacionados à iluminação, 
sinalização e segurança (Código de Trânsito Brasileiro, seu 
Regulamento: Lei n° 9.503, de 23 Set 97 e Resoluções); 3 - Todos 
os componentes do veículo que são passíveis de inspeção e 
certificação pelo INMETRO, deverão ser inspecionados e 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNP J : 95 . 587 . 6 48 / 0001  - 12  

R ua R i o Gr a nd e do Su l , n º 2 1 22 , C en t r o – CEP : 8 53 50 - 000  
Fo ne: ( 42 ) 36 37 - 1 1 48 

 

certificados. Toda a inspeção e certificação serão por conta do 
fabricante ou fornecedor; 4 - Os demais itens técnicos não 
constantes nesta especificação deve atender a norma técnica 
ABNT - que trata sobre os requisitos mínimos para o projeto e 
construção de ônibus motorizados. 

TOTAL 995.000,00 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 995.000,00  (Novecentos noventa cinco mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 10.301.0008.1061 02890 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1061 02891 00304 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1061 02900 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
1. A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura de 15 de maio 
de  2024 até 12 de maio de 2025. 
 
2. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
 
 

O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Nova Laranjeiras/ PR, 15 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
CNPJ n.º  95.587.689/0001 -09  

Rua Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390 -000  
Fone:  (42) 3618  1006  

 
 

APROVOU O SEGUINTE 
 

 EMENDA À LEI ORGÂNICA n.º 001/ 2024 

 

                                       Sumula: Dispõe sobre a alteração da redação do inciso VII do 
Art. 48 e inclusão do § 4º do mesmo artigo   da Lei Orgânica do Município de 
Virmond-PR. 

 

Os vereadores que esta subscrevem com assento nesta Casa Legislativa, nos termos 
do artigo 63 da Lei Orgânica deste Município de Virmond e  art. 184 do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal de Vereadores do município de Virmond/PR, vêm apresentar a 
presente proposta de emenda a Lei Orgânica Municipal à Mesa Diretora da mesma casa 
legislativa para que tramite nos termos regimentais. 

 

Art. 1º. O inciso VII do Art. 48 da LOM passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48 […] 

VII – que deixar de residir no município e não comprovar, efetivamente, residência e 
permanência no município durante todo o mandato eletivo”; 

[...] 

§ 4º Para fins de comprovação do inciso VII, deixa de residir no Município de Virmond, 
aquele que possuir residência dormitória em outro município. 

 

Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Virmond/PR entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Virmond/PR, 20 de maio de 2024 

 
 
 

Elizeu Komineck                                                                      Heins Nicholson Svartz 
Presidente da Câmara Municipal                                               Vice Presidente 
 
 
 José Vanderlei Ruths                                                                      Edson Olizevski 
 Primeiro Secretario                                                             Segundo Secretário 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
ERRATA 

 
ONDE LÊ-SE:   

Lei nº. 763/2024 
LEIA-SE: 

Lei nº. 768/2024 
 

SÚMULA: Altera a Lei nº 746/2023 e dá outras 
providências. 
 

 [...] 
 
 Art. 6º - As famílias para serem beneficiadas pelo programa deverão obedecer aos 
seguintes requisitos: 
 I – Possuir renda familiar de até 02 (dois) salários-mínimos nacionais; 
 II - Estar cadastrada no CADÚNICO, sendo que este deve estar atualizado 
 (atualização inferior a um ano); 

 III - Residir no município há mais de cinco anos (documentos que comprovem a 
residência: fatura de água ou energia em nome da pessoa beneficiada, bloco de 
produtor, DAP, declaração de moradia fornecida por terceiros que também 
residam no município); e/ou comprovar que sempre morou no município, mas por 
motivos de força maior, nos últimos anos teve que morar em outra cidade, mas que 
no ato da inscrição do programa já estavam novamente residindo no município. 

 IV - Não ter sido beneficiária de nenhum outro programa de habitação no 
 qual tenha recebido a propriedade, a posse ou o uso, de qualquer modo, de 
 imóvel; 

V – Não possuir bens imóveis, o que será comprovado mediante  apresentação 
de certidão negativa de propriedade, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Cantagalo/PR; 
VI – O órgão gestor realizará o acompanhamento das famílias contempladas por 
este projeto através de visitas e reuniões. Para realizar esse acompanhamento, será 
nomeada comissão especial pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, a qual será 
composta por 3 (três) profissionais atuantes nas áreas, sendo 2 (dois) servidores 
efetivos e 1 (um) servidor indicado pela Secretaria de Assistência Social. 

 
 [...] 
 
 Art. 15º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

ERRATA 
ONDE LÊ-SE: 

Lei nº. 764/2024 
LEIA-SE: 

Lei nº. 769/2024 
 

SÚMULA: Altera a Lei nº 391/2019 e dá outras 
providências. 
 

 [...] 
 
Art. 2º Os benefícios do Programa serão concedidos às famílias que atendam as seguintes 
condições: 
I - Possuir renda "per capita" igual ou inferior a 01 (um) salário mínimo; 
II - Estar cadastrada no CADÚNICO, sendo que este deve estar atualizado (atualização 
inferior a um ano); 
III - Residir no município há mais de cinco anos (documentos que comprovem a 
residência: fatura de água ou energia em nome da pessoa beneficiada, bloco de produtor, 
DAP, declaração de moradia fornecida por terceiros que também residam no município), 
e/ou comprovar que sempre morou no município, mas por motivos de força maior, nos 
últimos anos teve que morar em outra cidade, mas que no ato da inscrição do programa 
já estavam novamente residindo no município.” 
IV - Não ter sido beneficiária de nenhum outro programa de habitação no qual tenha 
recebido a propriedade, a posse ou o uso, de qualquer modo, de imóvel; 
V - Não possuir bens imóveis, o que será comprovado mediante apresentação de certidão 
negativa de propriedade, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cantagalo/PR. 
§ 1º Poderão também ser contempladas, ocupantes de áreas irregulares proveniente de 
invasões, que atendam as condições estabelecidas no Art. 2º § 2º Nos casos do § 1º, uma 
vez contemplado e removido o beneficiário que deverá previamente assinar termo de 
concordância, sem direito a indenização, o Poder Executivo deverá imediatamente 
promover a demolição das construções edificadas sobre o imóvel público municipal, 
providenciando para evitar novas invasões. 

[...] 
 

 Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

ERRATA 
ONDE LÊ-SE: 

Lei nº. 765/2024 
LEIA-SE:  

Lei nº. 770/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Suplementar e por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 1.147.000,00 
(Um milhão, cento e quarenta e sete mil reais). 

  
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura 
Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2024, no valor de R$ 1.147.000,00 (Um milhão, cento e 
quarenta e sete mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 

Art. 2º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
12.002.06.182.0010.1066 – TRANSF FEDERAIS - DEFESA CIVIL - SIAFI 
1AAQOP - C/C56463-6 

Conta Natureza Fonte Valor 
955 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES  953 R$ 1.147.000,00  

TOTAL    
R$ 

1.147.000,00 
 

Art. 3º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Descrição da Receita Valor 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - FNSP – Processo 59053.012311/2023-43 

R$ 1.147.000,00 
               

  
TOTAL  R$     1.147.000,00 

 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de maio de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

EDITAL Nº. 034 
DATA: 23/05/2024 

 
Súmula: Chama servidor para reassumir 

suas funções. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

 CONSIDERANDO o abandono de cargo por parte da servidora LIDIANE 

ALVES DE MIRANDA; 

 

 CONSIDERANDO que a servidora foi notificada para reassumir suas 

funções de farmacêutica na data de 15 de abril de 2024; 

 

 CONSIDERANDO que a ausência ao serviço, sem justa causa, por mais de 

30 (trinta) dias consecutivos, caracteriza-se abandono de cargo, passível de 

demissão, na forma do art. 180, inciso II da Lei Municipal nº 144, de 06 de julho de 

2001 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 

 

 CONSIDERANDO a instauração de Processo Administrativo nº 001/2024 

pela Portaria nº 076, de 20 de maio de 2024; 

 

 CONSIDERANDO o art. 209 da Lei Municipal nº 144, de 06 de julho de 2001 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município), 

 

  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Divulgar o presente Edital de chamamento para que a servidora 

LIDIANE ALVES DE MIRANDA reassuma suas funções do cargo de farmacêutica 

junto ao Centro Municipal de Saúde. 

 

 Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

SALA DA COMISSÃO, EM 23 DE MAIO DE 2024. 

 

 

 

VALDETE ZOLET TOALDO 
Presidente da Comissão 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 4 8  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
   
        

  

PORTARIA Nº 077/2024 
DATA: 23/05/2024 

 
 

Súmula: Concede Licença à servidora que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº144/2001 de 06/07/2001, na Seção III, em seu Art. 92,  
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença por Doença na Pessoa da Família, pelo 
período de 30 (trinta dias), a servidora GABRIELI KLOS (59726), conforme 
Parecer Social e da junta médica da Prefeitura Municipal.  
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a data de 20 de maio de 2024. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 23 DE MAIO DE 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  - F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 
 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
           E D I T A L  Nº 035 
          DATA: 23/05/2024 
       
 
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da 
Instrução Normativa nº 04/2006, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, resolve 
 
 

CONVOCAR: 
 
 

1. A POPULAÇÃO EM GERAL e demais INTERESSADOS para 
participarem no dia 28 de maio de 2024, às 10:00 horas, de uma 
Audiência Pública para apresentação e discussão da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2025 a realizar-se-á nas 
dependências da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasília, 551. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, EM 23 DE MAIO DE 2024. 

 
 
 
 
             AGENOR BERTONCELO 
                 Prefeito Municipal  
      

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 091/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FORZA MÁQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUÇÃO LTDA. 
OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
541/2024-E - CINCATARINA, PARA AQUISIÇÃO DE UMA (01) MOTONIVELADORA, SENDO: 
MOTONIVELADORA NOVA, ZERO HORA, TIPO A, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 15070 KG, 
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17044), CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 003/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 1.102.000,00 (UM MILHÃO, CENTO E DOIS MIL REAIS). 
ASSINATURA: 23/05/2024. 
VIGÊNCIA: 18/11/2024. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 092/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA DOIS IRMÃOS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS 
NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 59.307,25 (CINQUENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SETE REAIS COM VINTE E 
CINCO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 23/05/2024. 
VIGÊNCIA: 22/05/2025. 
 
CONTRATO: 093/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: E. J. DRESCH - MECÂNICA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS 
NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 74.755,00 (SETENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 23/05/2024. 
VIGÊNCIA: 22/05/2025. 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
CONTRATO N°.  35/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 25/2021.  
3°.  TERMO ADITIVO 
De 17 de maio de 2024. 
 

Terce iro  Termo Adit ivo  de Contrato que ent re  si  celebram , de um lado o MUNICÍPIO DE 
PORTO BARREIRO ,  CNPJ n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das 
Camél ias,  n°.  900, Centro,  Porto Barre iro  –  Paraná, neste ato representado pelo 
Prefei to Munic ipal ,  Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF ,  brasi le i ro,  d ivorc iado, 
portador da Cartei ra de Ident idade (RG) sob o n°.  4.142.437 -0, inscr i to no CPF sob o 
n°.  644.104.129-49, residente e domici l iado na l inha Volf f ,  Zona Rura l,  CEP: 85.345 -
000, Porto Barre i ro –  Paraná, doravante denominado CONTRATANTE ,  e de out ro lado 
a Sra. LINDA MIR SAFRAIDER ,  portadora da Cédula de Ident idade (R.G.) de n°.  
1.064.748-7 SSP/PR,  inscri ta no CPF sob n°. 282.833.849-53, bras i le ira,  v iúva, 
agricu ltora,  res idente e domici l iada na Avenida das Flores, Centro,  CEP 85.345 -000, 
em Porto Barrei ro –  Paraná, doravante denominado Contratada  acordam e ajustam 
f irmar o presente  Termo Adit ivo ao CONTRATO  n°.  35/2021, nos termos do Art .  65,  
§1°,  da Lei n°.  8.666/93 e al terações poster iores, pelas cláusulas a seguir expressas 
def in idoras dos d i re i tos,  obr igações e responsabi l idades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  F ica adi t ivado por 12 (doze) meses o Contrato n°.  35/2021, 
prorrogando sua v igência até a data de 17/05/2025 .  

CLAUSULA SEGUNDA:  As demais cláusulas e  condições previstas no Contrato 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  
 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                       LINDA MIR SAFRAIDER  
Prefeito Municipa l                               Contratada  
Contratante                          CPF n°. 282.833.849-53 
CPF: 644.104.129-49    
 
Testemunhas:  
 
________________________                                      ______________________ 
CPF:                                                                            CPF:  

 

 
Prefeitura municipal de 

PORTO 
BARREIRO 

 

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-
000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 
Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r  

 
 

DECRETO Nº 074/2024 
DE 23 DE MAIO DE 2024 

 
 
SÚMULA: REGULAMENTA O 
TRATAMENTO FAVORECIDO, 
DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E 
REGIONALIZADO, CONFORME 
DISPOSTO NO § 3º, ART. 48, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, PARA AS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, NOS PROCESSOS 
DE LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e o disposto na Lei Complementar Municipal nº 06/2014 e suas 
alterações posteriores; 

 
CONSIDERANDO o tratamento diferenciado destinado a microempresas e 

empresas de pequeno porte previsto no § 3º, art. 48, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o comércio local e regional; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a qualidade dos produtos e 

serviços ofertados ao Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná; 
 
 
DECRETA: 

 
 

                   Art. 1º - Para fins do tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e 
regionalizado para as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultura familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades 
cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras, 
considera-se: 

 
I – Local, o limite territorial do município; 
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II – Regional, os Municípios pertencentes à região Centro-Sul Paranaense, de 

acordo com a os critérios estabelecidos pelo IPARDES/2012. 
 

                   Art. 2º - Para a aplicação dos benefícios previstos, de acordo com o art. 47, 
caput, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderá ser concedida, 
justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido, nos seguintes termos: 

 
I - Aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço 
válido; 

 
II - A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de Porto Barreiro; 
 
III - Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 

Município de Porto Barreiro, cuja proposta esteja no limite de 10% (dez por cento) 
previsto no caput, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de 
pequeno porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas em municípios da 
região, conforme Art. 1°, II; 

 
IV - Para todas as modalidades de licitação o limite previsto neste artigo será 

verificado após a fase de lances; 
 
V - Nas licitações com cotas reservadas para contratação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a prioridade será aplicada apenas nas 
referidas cotas; 

 
VI – Nas seguintes situações de dispensa de licitação previstas nos incisos I e 

II do art. 75 da Lei federal nº 14.133/2021, as compras deverão ser feitas exclusivamente 
de microempresas e empresas de pequeno porte (LC 123/2006, art. 49, IV, na redação 
da LC 147/2014): 

 
a) para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00; 
b) para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00. 
 
VII – Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente 

às microempresas e às empresas de pequeno porte locais, quando existentes em 
número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados às 
microempresas e às empresas de pequeno porte regionais. 

 
VIII – A aplicação do benefício previsto neste artigo e do percentual da 

prioridade adotado, limitado a 10% (dez por cento), deverá ser motivada, nos termos dos 
arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

 
                 Art. 3º - Não se aplica ao dispositivo da exclusividade quando: 
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I - Não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 
identificadas no momento da construção do quadro referencial de preços e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

 
II - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, ou onerar a 
proposta acima do valor de mercado, justificadamente no edital; 

 
III - O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 

justificadamente, pelo menos um dos seguintes objetivos: 
a) promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 
b) ampliar a eficiência das políticas públicas; 
c) o incentivo à inovação tecnológica; 
d) o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos 

produtivos locais e associativismo. 
Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não 

vantajosa a contratação quando: 
a) resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

b) a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 
 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Porto Barreiro, 23 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro - 2024
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1352 - Decreto nº 73/2024 de 23/05/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 928 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 736 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 65.000,0065.000,00Suplementar

Despesa
11

11.001
13.392.0011.2050

3.3.90.39.00.00
5250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 45.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

27.812.0011.2051
3.3.90.39.00.00

5390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

04.122.0003.2052
3.3.90.30.00.00

5520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
SECRETARIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 65.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

65.000,00
65.000,00

65.000,00
65.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5534 q 23/05/2024 14:31:19
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PORTARIA Nº. 023/2024 

De 23 de maio de 2024. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 92 da Lei Orgânica do Município de 
Porto Barreiro.  

 RESOLVE: 

Art. 1º. Renomear os membros representantes das entidades que integram o Conselho Municipal da 
cidade de Porto Barreiro/PR conforme segue:  

 

ENTIDADE TITULAR SUPLENTE 

Poder Executivo Municipal Michele de Matos Karnoski Adenise Antunes Lago Cassol 

Poder Executivo Municipal Claudinor Rodrigues Volff Julio Cesar Lopes Martins 

Poder Executivo Municipal Luan Panatto Roseli Aparecida dos Santos 

Poder Legislativo Municipal Dinei Gadonski Acácio de Souza Lima 

Conselho Municipal de Educação Matilde Paliski Adão Camargo 

Conselho Municipal de Habitação Silvana A. de Oliveira Matos Armindo Rigo 

Conselho Mun. de Ass. Social Icléia Bastos Rigo Rosane Studinski 

Trabalhadores Euderjan Pagliari Thiago Ruppenthal Bobato 

Empresários Dilmar Zortéa Francislaine Tossati Gadonski 

Entidades Profissionais Andréa Wolff Lago Francielle Lima de Souza Volff 

Art. 2º. Pela atividade exercida no Conselho Municipal da cidade de Porto Barreiro/PR não serão 
feitos quaisquer tipos de repasse a título de remuneração. 

Art. 3º. O presidente do Conselho Municipal da cidade de Porto Barreiro/PR será o senhor Luan 
Panatto. 
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Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a Resolução Municipal nº 33/2024. 

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE 

 

Porto Barreiro/PR, 23 de maio de 2024. 

 

 

 

     EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

                                                      PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  21/2023 
TOMADA DE PREÇOS N°. 02/2023 
 
2°. TERMO ADITIVO 
De 01 de maio de 2024. 
 
Segundo Termo Adit ivo do Contrato nº .  21/2023 que entre si  celebram, de um lado 
o MUNICÍPIO D E PORT O BARR EIRO ,  pessoa juríd ica de di re i to púb l ico ,  inscr i to no 
CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900,  
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTRAT ANTE ,  e de outro lado a empresa VOLTA ICA 
ENGENHAR IA E CONST R UÇÕES LTDA EPP ,  inscri ta no CNPJ n.º 17.317.842/0001 -74, 
s i tuada a Rua Rodr igues Alves, n.º  1284, Ba ir ro Mar ia Luiza, Cas cavel,  Estado do 
Paraná, CEP 85.819 -670, neste ato representada, por seu admin ist rador Sr.  JAISON 
RODRIGU ES MEND ES ,  residente e domic i l iado na cidade de Laranjeiras do Sul -  PR, 
inscri to no CPF sob o n.º  010.441.359 -05 e portador da cédula  de ident idade o  n. º  
9.672.870-0 SSP/PR,  doravante denominada CONTR ATADA ,  acordam e ajustam 
f irmar o presente  Termo Adit ivo do Contrato  n°.  21/2023, nos termos da Lei n°.  
8.666/93 e al terações poster iores, ass im como pelas condições da tomada de 
preços nº  02/2023,  bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada  e pelas cláusulas a seguir  expressas def in idoras dos dire i tos,  
obrigações e responsabi l idades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  F ica adit ivado o prazo de vigência do Contrato n°.  21/2023 
por 120 dias,  estendendo seu prazo até  29 de agosto de 2024.  

CLÁUSULA SEGUNDA:  As demais cláusu las e condições previstas no Contrato  
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                        VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 17.317.842/0001-74 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  21/2023 
TOMADA DE PREÇOS N°. 02/2023 
 
1°. TERMO ADITIVO 
De 31 de outubro de 2023. 
 
Primeiro  Termo Adit ivo do Contra to nº.  21/2023 que entre s i  ce lebram,  de um lado 
o MUNICÍPIO D E PORT O BARR EIRO ,  pessoa juríd ica de di re i to púb l ico ,  inscr i to no 
CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900,  
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTRAT ANTE ,  e de outro lado a empresa VOLTA ICA 
ENGENHAR IA E CONST R UÇÕES LTDA EPP ,  inscri ta no CNPJ n.º 17.317.842/0001 -74, 
s i tuada a Rua Rodr igues Alves, n.º  1284, Ba ir ro Mar ia Luiza,  Cascavel,  Estado do 
Paraná, CEP 85.819 -670, neste ato representada, por seu admin ist rador Sr.  JAISON 
RODRIGU ES MEND ES ,  residente e domic i l iado na cidade de Laranjeiras do Sul -  PR, 
inscri to no CPF sob o n.º  010.441.359 -05 e portador da cédula  de ident idad e o  n. º  
9.672.870-0 SSP/PR,  doravante denominada CONTR ATADA ,  acordam e ajustam 
f irmar o presente  Termo Adit ivo do Contrato  n°.  21/2023, nos termos da Lei n°.  
8.666/93 e al terações poster iores, ass im como pelas condições da tomada de 
preços nº  02/2023,  bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada  e pelas cláusulas a seguir  expressas def in idoras dos dire i tos,  
obrigações e responsabi l idades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica adit ivado o prazo de execução do Contrato n°. 
21/2023 por 300 dias,  estendendo seu prazo até 26 de agosto de 2024.  

CLÁUSULA SEGUNDA:  As demais cláusu las e condições previstas no Contrato  
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                        VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 17.317.842/0001-74 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

 
 
 
  

  
 

DECRETO Nº 034/2024 
 

SUMULA: Designar comissão organizadora 
do Processo Seletivo Simplificado - PSS, e 
dá outras providências; 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO 

DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, 
INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Ficam nomeados os servidores públicos municipais, abaixo relacionados, para comporem 
a Comissão de Avaliação e Seleção de Pessoal, sob a Presidência do primeiro e Secretariado pelo 
segundo, para aplicação de Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 002/2024, para fins de 
contratos temporários de pessoal para a função de Psicólogo(a), Professor(a) de Educação Física, 
Fonoaudióloga e Auxiliar de Enfermagem para prestar serviço na Secretaria Municipal de Educação, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 928/2023 e 935/2024: 
 

Nome CPF Qualificação Função  
 
 

Eliane Ramos Padilha 

 
 

047.898.489-81 
Professora, cargo efetivo, com pós-graduação 

na área de “Educação Especial: Atendimento às 
necessidades especiais” e “Educação Especial: 

Área da Surdez - Libras” 

 
 

Presidente 

 
 
 

Joelma Beraldin Padilha 

 
 
 

071.900.159-57 

Professora, cargo efetivo, com pós-graduação 
na área de “Educação especial inclusiva com 
ênfase na deficiência intelectual”, Educação 

Especial: Atendimento às necessidades 
especiais”, “Educação no campo” e 

“Psicopedagogia Clínica e Institucional” 

 
 
 

Membro 

 
Adrieli Uniate 

 
059.402.109-02 Enfermeira, cargo efetivo, com pós-graduação 

na área de “Especialização em Regulação em 
Saúde no SUS” 

 
Membro 

 
Artigo 2º - Compete a presente comissão, elaborar os instrumentos normativos, organizar, 
supervisionar, executar, avaliar e dirigir a realização do mencionado Processo Seletivo Simplificado, 
ou seja, com o fim específico de atuar na realização e acompanhamento do presente PSS, desde a 
abertura do Edital até seu resultado final, observada a legislação vigente, bem como cumprir as 
determinações. 
 
Artigo 3º - Os trabalhos efetuados pela presente comissão serão considerados de relevância a 
Prefeitura Municipal de Marquinho - PR, porém sem ônus ao erário público. 
 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2024. 
 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº002/2024 
EDITAL Nº 001/2024 

O Município de Marquinho, por intermédio da Secretarias Municipais e da Comissão 
Organizadora e Examinadora, no uso de suas atribuições legais, com observância as disposições 
do presente Edital, e em consonância com o Art. 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 
928/2023 de 08 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº 935/2024 de 15 de março de 2024 e demais 
legislações pertinentes em vigor, faz saber a todos quanto o presente Edital vierem ou dele 
tomarem conhecimento, que fará realizar PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO DE 
PROVAS DE TÍTULOS, objetivando a contratação de Psicólogo(a), Professor(a) de Educação 
Física, Fonoaudióloga e Auxiliar de Enfermagem de acordo com as condições estabelecidas neste 
edital e na legislação vigente. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 - O Processo Seletivo Público Simplificado será realizado sob a responsabilidade da Comissão 
Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Público Simplificado, designada pelo Decreto 
nº 034/2024, respectivamente, obedecidas as normas e condições deste Edital e seus anexos. 

2. DO OBJETO 
 - O Processo Seletivo Público Simplificado que consistira na análise de currículos e títulos, com 
o objetivo da seleção e recrutamento de profissionais de acordo com os critérios e diretrizes 
preconizadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde. 

3. DO CARGO, NÚMERO DE VAGA, REMUNERAÇÃO, CARGA JORNADA DE TRABALHO: 
 – Encontra-se aberta, para preenchimento da vaga mediante Processo Seletivo Público 
Simplificado, o seguinte cargo: 

CARGO NIVEL CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 
BASE 

Nº VAGAS 
DISPONÍVEIS 

Nº VAGAS 
RESERVAS 

Nº 
VAGAS 
TOTAL 

 
 
 

PSICÓLOGO 

Curso superior em 
Psicologia, 

devidamente 
registrado no 

conselho de classe 

 
 

40 horas 
semanais 

 
 
 

3.828,51 

 
 

01 

 
 

00 

 
 

01 
 

PROFESSOR (A) 
DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Ensino superior em 
educação física 

(licenciatura) 

20 horas 
semanais 

 
1.922,81 

 
02 

 
01 

 
03 

FONOAUDIÓLOGO Superior em 
Fonoaudiologia 

20 horas 
semanais 

 
3.100,00 

 
01 

 
01 

 
02 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

Ensino médio/auxiliar 
ou técnico em 
enfermagem 

 
40 horas 
semanais 

 
2.000,00 

 
01 

 
01 

 
02 

 – O (a)s candidato (a) s para o emprego que de acordo com a classificação final for convocado(a) 
para a assinatura do contrato, deverá atuar na execução das atribuições funcionais do emprego, 
tendo que cumprir com as obrigações contidas neste edital. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES: 
– As informações prestadas no pedido de inscrição serão de exclusiva responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão do Teste Seletivo do direito de excluir do certame o candidato que 
não preencher o formulário de forma completa e correta, pressupondo-se, pela formalização desses 
atos, o conhecimento pormenorizado deste Edital, com a consequente aceitação de todos os seus 
termos. 

  

 

-  As inscrições serão efetuadas mediante: 

a) o preenchimento da ficha de inscrição, constante no Anexo I, a qual deverá ser encaminhada para 
o seguinte e-mail: rhmarquinho2020@gmail.com juntamente com cópia digitalizada dos 
documentos descritos no item 10; 
- AS INSCRIÇÕES SERÃO EFETUADAS NO PERÍODO DE 24 DE MAIO A 04 DE JUNHO DE 2024, 
ATÉ ÀS 23H59MIN. 
- NÃO HÁ TAXA (VALOR) DE INSCRIÇÃO. 

 

5 - DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
– As inscrições serão realizadas exclusivamente, em conformidade com o item “4” e seus subitens 
deste edital:  

Para inscrever-se o candidato deverá anexar, no ato da inscrição, os seguintes documentos 
(somente em um arquivo) 

 Ficha de Inscrição devidamente preenchida de acordo com o Anexo I; 
 Documento de Cédula de Identidade Civil ou Profissional e CPF (Cadastro de Pessoa 

Física); (acrescentando ao Anexo I) 
  Formulário de Cadastro de Títulos, de acordo com o Anexo II, JUNTAMENTE com a 

cópia legível dos documentos comprobatórios dos títulos para os cargos de 
Psicólogo(a), Professor(a) de Educação Física, Fonoaudióloga e Auxiliar de 
Enfermagem, constantes do subitem “10”, deste edital, os documentos originais serão 
solicitados no momento da contratação para a averiguação da veracidade.  

– Se declarada a condição de portador de deficiência, apresentar laudo médico (original ou 
cópia autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, emitido a partir de 01 de fevereiro de 2024. 
– SERÃO INDEFERIDOS OS REQUERIMENTOS DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO(A)S QUE NÃO 
ATENDAM ÁS ALÍNEAS DO SUBITEM ANTERIOR, OU ESTEJAM INCOMPLETOS, MESMO QUE 
O (A) CANDIDATO(A) SE COMPROMETA A COMPLEMENTÁ-LA EM DATA POSTERIOR. 
– A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos 
e normas estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer época de documentos falsos 
ou inexatos, ou falta de cumprimento às condições exigidas, acarretará no cancelamento da inscrição 
em qualquer momento, por decisão da Comissão Organizadora do processo seletivo, com posterior 
publicação. 

Cancelada a inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes. 

– O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 
constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e 
de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. 

– No ato da inscrição o candidato deverá optar por apenas um dos cargos ofertados. 
 
– Não serão aceitas inscrições fora da forma ou do prazo aqui estipulados. 
 
– Depois de efetivada a inscrição, não será possível incluir ou alterar informações. Caso haja mais de 
uma inscrição do mesmo candidato, será considerada a última inscrição realizada. 
 
– O Município de Marquinho não se responsabiliza por inscrições não processadas por motivos de queda 
na transmissão de dados ocasionada por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de 
sinal causada por problemas na rede de computadores, etc. 

 

 

6 - DAS INSCRIÇÕES POR PROCURAÇÃO 
– Será admitida a inscrições por terceiros, mediante procuração pública ou particular com firma 
reconhecida em cartório. As procurações deverão estar acompanhadas das copias legíveis de 
documentos pessoais do procurador e do (a) candidato(a). 

– O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de efetuada a inscrição. 

– O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas 
por seu procurador, arcado com as consequências de eventuais erros de seu representante no 
preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega. 

 

7 - DOS REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
– Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
– Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
– Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 
– Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais n º 19 e 20; 
– Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

 

8 - DOCUMENTOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 
– A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
 – Para a assinatura do contrato de Prestação de Serviço o candidato convocado apresentar-se-á 
dentro do prazo indicado no Edital de Convocação, munido da cópia e original dos seguintes 
documentos: 
a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Estar em dia com os deveres do militar para os candidatos do sexo masculino; 
c) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição ou certidão;  
d) Documento de Identidade (RG); 
e) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
f) Não possuir condenação criminal transitada em julgado e não cumprida, sendo comprovado por 
declaração assinada pelo candidato; 
g) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado em decorrência 
de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da 
Constituição Federal; 
h) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais 
exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
i) Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
j) Comprovante de residência conta de luz, telefone ou outro documento idôneo; 
k) Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 
l) Carteira de Trabalho e número de inscrição no PIS/PASEP; 
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia autenticada ou original 
acompanhado de cópia simples); 
n) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria (somente para os 
aposentados em cargo/emprego/função públicos, desde que os cargos estejam previstos nas 
acumulações legais previstas pela Constituição Federal) - original; 

 

 

o) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo, comprovada em inspeção 
realizada por perito (laudo médico); 
p) Número de conta bancaria (Sicredi); 

 

9. DO REGIME JURÍDICO E LOTAÇÃO: 
 – O PROFISSIONAL SERÁ CONTRATADO PELO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, SOB O 
REGIME CLT, E DESENVOLVERÁ SUAS ATIVIDADES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, E NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, 
DETERMINADAS PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PODERÁ HAVER SOLICITAÇÃO PARA DESEMPENHAR SUAS 
ATIVIDADES EM OUTRAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DO MUNICÍPIO EM CASO DE 
URGÊNCIA. 
 – A atribuição do cargo será as descritas no Anexo III. 

10- DA ANÁLISE DOS TITULOS 
 – A análise de títulos será realizada de acordo com as condições e os critérios de avaliação 
preestabelecidos a seguir: 

– Tabela de Títulos para Avaliação : 
TITULOS/REQUISITOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PONTOS 

PONTUAÇÃO 
MAXIMA 

PONTUAÇÃO 
1. Para o cargo de PSICÓLOGO(A), 

PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
FONOAUDIÓLOGA: 

Escolaridade Obrigatória: Curso de Graduação 
 

Para o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM: 
Escolaridade Obrigatória: Ensino médio/auxiliar Ou 
técnico em enfermagem 

Diploma e/ou certidão 
acompanhado de 
Histórico Escolar  

10 10 

2. FREQÜÊNCIA E CONCLUSÃO DE CURSOS DA 
ÁREA; 
a) Curso com carga horária inferior a 19 hrs  

ou sem carga horária definida; relacionada  
a área de atuação: 0,20 pontos. 

b) Curso com carga horária entre 20 hrs e 59 hrs: 
  0,40 pontos; 

c) Curso com carga horária entre 60 hrs e 99 hrs:  
d) 0,60 pontos; 
e) Curso com carga horária 100 hrs ou mais horas: 

1,00 ponto; 
O CANDIDATO DEVE EXCLUIR DOCUMENTAÇÃO JÁ 
UTILIZADO OU EM PROCESSO DE UTILIZAÇÃO PARA 
APOSENTADORIA. 

 
Certificados ou 
declarações de 

participação emitida 
pelos órgãos 

ministradores dos 
eventos. Serão aceitos 

certificados 
expedidos nos 

últimos 05 anos, após 
a conclusão do curso. 

 

 
Conforme 

líneas 
“a,b,c, d,” 

10 

3.APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL NA ÁREA  

Formação acadêmica: 

a) Pós graduação em nível de 
especialização - 10 pontos; 

b) Mestrado na área relacionada - 15 pontos; 

c) Doutorado na área de atuação - 20 pontos. 
 
O CANDIDATO DEVE EXCLUIR DOCUMENTAÇÃO JÁ 
UTILIZADO OU EM PROCESSO DE UTILIZAÇÃO PARA 
APOSENTADORIA. 

 
Comprovar por meio de 

certificados de conclusão 
dos cursos, expedidos por 

credenciados. (original) 

Conforme 
alienas 

“a, b e c” 
40 

 

 

4. TEMPO DE SERVIÇO 

Tempo de experiência na área do cargo; 

 
 
 

O CANDIDATO DEVE EXCLUIR PERÍODO DE TEMPO DE 
SERVIÇO JÁ UTILIZADO OU EM PROCESSO DE 
UTILIZAÇÃO PARA APOSENTADORIA. 
 

Comprovar o tempo de 
serviço por meio de 
certidão (original) 

expedida por órgão 
competente, ou registro 

em Carteira de Trabalho, 
ou ainda por meio de 

Contrato   
 
 

4 por ano 40 

 
– Para o tempo de experiência, o ano será contado na proporção de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, desprezados o restante do tempo, quando inferior a 5 (cinco) meses. Os prazos iguais 
ou superior a 6 (seis) meses após o ano, serão arredondados para ano. 

– O tempo de experiência em períodos concomitantes será considerado individualmente, desde 
que prestado em diferentes instituições. 

– NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
 – Cada documento apresentado será enquadrado em apenas um requisito; 

– O tempo de experiência que se enquadre em apenas um requisito será contado para aquele de 
maior pontuação. 

 – O tempo de serviço com registro em carteira, somente será considerado quando constar data 
de entrada e saída, ou vigente até a data do edital. 

 – NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão 
de pós-graduação ou diploma. 

 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial 
reconhecida e credenciada pelo MEC. 

 – Não serão aceitos certificados de informática, oratória, cursos preparatórios para concursos, 
monitorias, estágios remunerados ou não e outros, ministrados por entidades de cursos livres, 
nem tampouco títulos encaminhados fora do prazo estipulado em edital. 

11. DOS RECURSOS 
– RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES REALIZADAS E RECURSO CONTRA AS MESMAS, constante 
do item 04 e 05, será na data de 06 de junho de 2024 até as 23:59 horas, enviado para o e-
mail rhmarquinho2020@gmail.com, obrigatoriamente acompanhado de petição com fundamento 
da reclamação devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso. (Anexo IV). 

–  Resultado do recurso e relação final de inscritos, dia 07 de junho de 2024. 
 
– Divulgação do resultado preliminar da prova de títulos no dia 11 de junho de 2024 e que 
caberá recurso contra o resultado da análise de títulos constante na tabela do item 10 no 
dia 12 de junho de 2024 até as 23:59 horas, enviado para o e-mail 
rhmarquinho2020@gmail.com ,  obrigatoriamente acompanhado de petição com fundamento da 
reclamação devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso. (Anexo IV). 
- Os recursos que forem interpostos fora do prazo previsto não serão admitidos e nem analisados; 

- Cada candidato somente poderá solicitar revisão de seus próprios títulos. 

- Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
- Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

 

 

-  O resultado dos recursos (14/06/2024) dar-se-á por publicação do Edital no órgão Oficial de 
publicação do município e no site http://www.marquinho.pr.gov.br/  
- Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão do resultado do recurso. 

 

12. DA CLASIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 – Encerrado o prazo de inscrição, realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado 
até o dia 14 de junho de 2024, através do Diário Oficial – Jornal Correio do Povo do Paraná, bem 
como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, ainda afixado no Quadro de Avisos nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho– Pr. 

 – Serão desclassificados o (a)s candidato(a)s que se inscreverem e não obtiverem no mínimo 
01(um) ponto na tabela de títulos. 
 – O(a)s candidato(a)s serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos 
obtidos na análise de Títulos e critérios de desempate. 

 

13. DOS CRITERIOS DE DESEMPATE 
– Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência, na ordem de posicionamento: 

- tiver maior idade; 

- obtiver maior nota no título de especialização; 

- obtiver maior nota no título de tempo de serviço. 

 

14. DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 – Decorrido o prazo de interposição de recursos, o resultado será homologado e divulgado até o 
dia 17 de junho de 2024, no Órgão Oficial do Município – Jornal Correio do Povo do Paraná, bem 
como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, e afixado no Quadro de Editais nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho – PR. 

  

15. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
 – O presente Processo Seletivo Público Simplificado terá validade por 12 (doze) meses a contar 
da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, 
a critério do Poder Executivo Municipal. 

 – A aprovação no Processo Seletivo Público Simplificado assegurará apenas a expectativa de 
direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das 
disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e a 
necessidade do serviço público. 

  

16. DAS NORMAS DE REGÊNCIA 
 – O Processo Seletivo Público reger-se-á pelas normas fixadas neste Edital, regulamentações do 
Ministério de Educação, Lei Municipal nº 928/2023 de 08 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº 
935/2024 de 15 de março de 2024 e demais legislações em vigor. 
 

 

 

 

 

17. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
– As pessoas portadoras de deficiência, que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela Lei Estadual (Pr) 18.419/2015, são asseguradas o direito de inscrição para as 
funções, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

 – Em obediência ao disposto no art. 54° da Lei Estadual (Pr) 18.419/2015, ser-lhes-á reservado o 
percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes para cada função. 

 – Quando o número de vagas reservadas aos portadores de deficiência resultar em fração igual 
ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior, ou para o 
número inteiro inferior quando resultar em fração menor de 0,5 (cinco décimos). 

 – Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância a ordem 
classificatória. 

 – No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência, deverá: 

a) Declarar essa condição; 

b) Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como 
a provável causa da deficiência, emitido a partir de 01 de fevereiro de 2024. 

– Não serão aceitas outras formas de entrega de laudo médico e documentos diferentes das 
descritas neste Edital. 

– O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) terá validade somente para o presente 
Teste Seletivo – Prazo Determinado e não será devolvido, assim como não será fornecida cópia 
dessa documentação. 

- O candidato com deficiência que não realizar a inscrição de acordo com o disposto no item acima, 
não concorrerá à reserva de vagas para Pessoas Portadoras de Deficiência, mas as vagas gerais, 
ainda que os tenha requerido, não sendo admitida a interposição de recurso nesta hipótese. 

 – Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos, e que constituam inferioridade que implique grau acentuado 
de deficiência para integração social. 

– O candidato portador de deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere aos títulos a serem apresentados, aos critérios de 
avaliação e aprovação dos títulos. 
– A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do 
cargo é obstativa à inscrição no teste seletivo. 
– As vagas destinadas as Pessoas Portadoras de Deficiência não preenchidas, serão revertidas 
para os demais candidatos aprovados e classificados na listagem geral. 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 – As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 

 – O candidato aprovado e classificado neste certame será contratado pela ordem de 
classificação, respeitado o número de vaga, a conveniência e oportunidade e o limite prudencial 
e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 – A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação 
automática. 

 – A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
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estabelecidas neste Edital. 

 – Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO 
EXAMINADORA/JULGADORA DO TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO. 

 – Toda documentação entregue pelo candidato não será devolvida, ficando arquivada nos autos 
do referido processo. 

 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais 
comunicados deste Processo Seletivo, que serão publicados no Órgão Oficial do Município, 
afixado em mural junto a Prefeitura do Município de Marquinho – Pr., bem como junto ao site 
http://www.marquinho.pr.gov.br/. 

– Fazem parte deste Edital o Anexo I – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO(A) CANDIDATO(A); 
Anexo II – CADASTRO DE TÍTULOS Anexo III – ATRIBUIÇÕES DO CARGO; Anexo IV – 

REQUERIMENTO DE RECURSO; Anexo V DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS; Anexo VI – CRONOGRAMA. 

 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Município de Marquinho – Estado do 
Paraná, em 21 de maio de 2024. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

ELIANE RAMOS PADILHA  
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº002/2024 

ANEXO I 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 002/2024) 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 
 

CARGO: Marcar X no cargo pretendido 
(   ) PSICÓLOGO 
(   ) FONOAUDIÓLOGO 
(   ) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
(   ) AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 
DADOS PESSOAIS:  
NOME COMPLETO: ............................................................................................  
RG: ....................................................   CPF: ......................................................  
DATA DE NASCIMENTO: ..........................................   SEXO  ( ) F    ( ) M  
 
ENDEREÇO:  
RUA ....................................................................................... Nº..........................  
BAIRRO: ......................................................... CEP: ...........................................  
MUNICÍPIO:..................................................................ESTADO..........................  
 
CONTATO:  
TELEFONE: ....................................................................................................... 
E-MAIL: ..............................................................................................................  
 
 
Declaro estar ciente do Regulamento do Teste Seletivo e assumo integral responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas. 
Marquinho/Pr ____/____/____  
 
 

____________________________________________________________________________ 
Assinatura do (a) candidato(a) ou procurador legal 

 
 
 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 
ANEXO II 

CADASTRO DE TÍTULOS 
 

CARGO PRETENDIDO: ________________________________________________________ 
NOME: _____________________________________________________________________ 
RG:__________________________________CPF:__________________________________  
 

1. ESCOLARIDADE  
(  ) ENSINO FUNDAMENTAL                        (  ) ENSINO MÉDIO NORMAL  
(  ) ENSINO MÉDIO MAGISTÉRIO                (  ) 
(  ) GRADUAÇÃO/ CURSO                            (  )PÓS-GRADUAÇÃO  
1 ______________________________________________________________________ 
2_______________________________________________________________________ 
3______________________________________________________________________ 
4______________________________________________________________________ 
MESTRADO_____________________________________________________________ 
 

2. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  

 CURSO HORAS 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
 
 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 
ANEXO III 

(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 002/2024)  
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

PSICÓLOGO(A) 

Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual ou em grupo, 
identificando as vulnerabilidades de indivíduos ou famílias e as necessidades de ofertar 
orientações qualificadas, fundamentados em pressupostos teórico-metodológicos, éticos e 
legais; articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento e 
acompanhamento das famílias e indivíduos; desenvolver atividades socioeducativas de 
apoio, acolhida, reflexão e participação, que visem o fortalecimento familiar e a convivência 
comunitária; atendimento à família (acolhimento, entrevistas, orientação, visitas 
domiciliares) sempre com a perspectiva multidisciplinar e levando-se em consideração a 
missão e os objetivos do Serviço; 

FONOAUDIÓLOGO 

Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências 
fonoaudiológicas, código de ética profissional, tempo de assistência fonoaudiológica 
relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações balizadoras. Morfofisiologia 
de funções auditivas periférica e central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos 
legais e descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, Logoaudiometria, 
Medidas de Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), 
Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU); reabilitação e 
terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar em linguagem 
oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem; Atraso 
de linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, 
Disfluência e Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, 
classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, classificação 
e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação interdisciplinar em Fissura 
Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. 
Motricidade orofacial, o desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, 
princípios e terapia miofuncional. Classificação e intervenção fonoaudiológica em Distúrbios 
da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, tratamento e terapia 
vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico 
precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde 
Pública. Áreas de atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. 

 

 

 

 

 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

- Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e 
Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, 
paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura 
e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, 
curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, 
retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência 
cirúrgica: central de material de esterilização, tipos, potencial de contaminação, materiais e 
equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: 
parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, 
traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde 
do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e 
Parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, 
esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, 
parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras 
doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de 
enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais 
afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal 
ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem 
ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias 
urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares 
e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. 
Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: 
conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. 
Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): 
Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 

 

 

Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: 
Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e 
COFEN). Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem. 

 
 
 
 
 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como objetivo de 
fundamentar e esclarecer a concepção da infância, o papel da Educação Física no espaço 
escolar, especialmente, nesta etapa de ensino, e o verdadeiro sentido da corporaldade na 
formação humana; Participar das reuniões sistemáticas de estudos na escola, inclusive, nas 
horas-atividade; Acompanhar e avaliar com os professores o desenvolvimento integral dos 
alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; Realizar registros 
sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer descritivo, evitando estigmatizar os 
alunos; Planejar suas ações com os professores considerando as experiências culturais que 
a criança traz para então ampliar seus conhecimentos, a partir de atividades lúdicas que 
estimulem a imaginação, a expressão e a criação em diferentes espaços e a socialização. 
Promover a prática de atividades físicas para possibilitar o desenvolvimento harmônico do 
corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais das crianças. Planejar as etapas 
de treinamento, baseando-se nas observações colhidas e em competições programadas e 
desenvolver exercícios e jogos programados e submeter os alunos aos treinamentos, 
ensinando-lhes as técnicas do esporte e suas táticas. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 
ANEXO IV 

(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 002/2024) 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Documento de Identificação:  

 Telefone para contato:  

 E-mail:   

 Inscrição:  

 Cargo Pretendido:  

À Comissão Organizadora do Concurso Público: 
 

  ,  de  de 2024. 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados 
dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no 
Edital de Abertura; 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

 

 

 
TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

ANEXO V 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº002/2024)  

 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 

Eu,__________________________________________, portador(a) do RG nº 

___________________ e do CPF nº _____________________, em atenção ao disposto no art. 37, 

§ 10, da Constituição Federal, declaro, para os devidos fins, que não recebo outra aposentadoria 

de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS de quaisquer dos membros da Federação e 

nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos municipais, estaduais 
ou federais. 

 

___________, ______ de __________________________ de 2024. 
 

 

 

 

_____________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 
ANEXO VI 

(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº002/2024)  

CRONOGRAMA 

ETAPA OU ATIVIDADE DATA 

Edital 21/05/2024 

Período de Inscrição 24/05 a 04/06/2024 

Divulgação das inscrições e recurso  06/06/2024 

Resultado do recurso e relação final de inscritos 07/06/2024 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova de títulos 11/06/2024 

Recebimento de recurso 12/06/2024 

Divulgação do Resultado de recurso 14/06/2024 

Resultado Final 14/06/2024 

Homologação do resultado final 17/06/2024 

Publicação do resultado final 17/06/2024 

 

 
 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024-PMC 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 06/2024 

 
 O Município de Cantagalo/PR torna público que estará recebendo, documentação para 
CHAMADA PÚBLICA É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE, PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR em Cantagalo, PR. 
 Este credenciamento encontra-se fundamentado nas disposições contidas na Constituição 
Federal, Lei 14.133/21, e no decreto municipal 214/2023 demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, conforme as condições estabelecidas no edital e em seus 
anexos. 

A Sessão pública acontecerá no dia 24/06/2024 as 09h00min, no setor de licitações, 
localizado nas dependências da Prefeitura Municipal de Cantagalo, Localizado a Rua 
Cinderela, 379, Cinderela, CEP 85160-000. 

O recebimento dos protocolos ocorrerão a partir do dia 23/05/2024 as 08:00 (oito) até a 
data de abertura da sessão. O credenciamento terá validade de 01 (um) ano, podendo durante 
seu período de vigência receber novos credenciados mediante reabertura de sessão pública, 
com publicação de aviso com no mínimo 30dias. 
 
O Edital completo poderá acessado: 
No site da Prefeitura de Cantagalo: http://cantagalo.pr.gov.br 
No Site do Portal Nacional das Contratações Publicas – PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=78279981000145&status=todos&pagina=1  
Ou solicitado via e-mail – licitacaocantagalo24@gmail.com. 
 
 

Cantagalo/PR, 22 de maio de 2024. 
 
 
 

Graziele Venson Okonoski 
Agente de Contratação 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 18 DE JUNHO DE 2024, a 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024-PMC, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
PARQUE DO LAGO MUNICIPAL, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 
4104451/2023, CELEBRADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA 
QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA ITAIPU E O MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO/PR, conforme especificações do edital e anexos. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar da concorrência eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 Cantagalo, 22 de maio de 2024. 
  

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Agente de Contratação 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei 
Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna público 
que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 13 DE JUNHO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 39/2024, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS NOS EQUIPAMENTOS E 
MAQUINAS RODOVIARIAS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO/PR, conforme 
especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
<http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações 
na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 223 de maio de 2024. 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

     MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024. 

O MUNICÍPIO DE CANTAGALO, torna público que às 09:00 horas do dia 10 
DE JUNHO DE 2024, na plataforma ComprasBr, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Veículo tipo VAN - 

Transporte de 
Passageiros 

1 R$ 365.180,00 120 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura DE CANTAGALO e na plataforma ComprasBr 
(https://comprasbr.com.br/). Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
Cantagalo, 22 de Maio de 2024. 
Graziele Venson Okonoski 
Pregoeira - Decreto Municipal nº 75/2024 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a realização do 
Pregão Eletrônico nº 27/2024, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA. 
Fica alterada a forma de participação do pregão, onde constava exclusiva para ME/EPP Regional para 
AMPLA CONCORRÊNCIA para todos os itens. Fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até 
as 08h do dia 12 de junho de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 12 de junho de 2024. Início 
da disputa de preços às 09h do dia 12 de junho de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
180.187,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital alterado está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br 
ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de maio de 2024. Juliano Ribeiro, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ADITIVO Nº 05 ao contrato nº 62/2020 - Pregão Presencial nº 42/2020. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: DESENVOLVER – GESTÃO E 
PLANEJAMENTO – EIRELI - ME, CNPJ sob n.º 17.770.952/0001-97. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 de junho de 2024 a 31 de maio de 2025, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e solicitação do Secretário Municipal 
de Administração, parecer jurídico, indicação contábil e Deliberação Superior. O valor permanece 
inalterado, sendo o valor mensal de R$ 4.837,50, totalizando para este aditamento o valor de R$ 
58.050,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 21 de maio de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2024-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024.            
 
CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com sede à Praça Angelo 
Mezzomo, s/n – Centro, inscrito no CNPJ nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Anderson Manique Barreto, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 5.228.761-8  e do CPF nº 967.311.099-91, e 
 
CONTRATADA: SUDOPAV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 26.499.438/0001-50, localizada 
Rodovia BR 158, KM 499,2, Fazenda Palmeirinha, Zona Rural, na cidade de Coronel Vivida 
(85.550-000), Estado do Paraná, representada por representante legal, Sr. Fernando Zancanaro, 
portador da cédula de identidade R.G. n. º 7.115.542-0, inscrito no CPF sob n. º 006.839.409-88. 
 
OBJETO: Recape asfáltico em vias urbanas em CBUQ, 10.166,89 m², incluindo serviços 
preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual. Trechos: •Rua Doutor Ubaldino do Amaral (entre as 
Rua 15 de Novembro e Rua Dr. Rui Barbosa) •Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento (entre 
Rua das Américas e Rua Duque de Caxias) •Rua Barão do Cerro Azul (entre Rua da Liberdade e 
Rua Desembargador Mota).  
 
VALOR: R$ 1.056.005,98 (um milhão e cinquenta e seis mil e cinco reais e noventa e oito 
centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de maio de 2024. 
 
FORO: Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 
Coronel Vivida, 22 de maio de 2024. 



02 SEXTA-FEIRA (24)
MAIO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
24 de maio

1931 — Fundação da Faculdade 
Livre de Direito de Alagoas, atual 
Faculdade de Direito de Alagoas.
1940 — O primeiro voo bem 
sucedido de um helicóptero 
monorrotor é realizado por Igor 
Sikorski.
1940 — Agindo sob as ordens 
do Secretário-geral do Partido 
Comunista da URSS Joseph 
Stalin, o agente do NKVD Iosif 
Grigulevich orquestra uma tenta-
tiva malsucedida de assassinato 
do revolucionário russo exilado 
Leon Trotsky em Coyoacán, Mé-
xico.[1]
1941 — O cruzador de batalha 
HMS Hood é afundado na Ba-
talha do Estreito da Dinamarca 
pelo encouraçado alemão Bis-
marck.
1948 — Guerra árabe-israelen-
se: o Egito captura o kibutz isra-
elense de Yad Mordechai, mas o 
esforço de cinco dias dá às for-
ças israelenses tempo suficien-
te para se preparar para impedir 
o avanço egípcio uma semana 
depois.
1956 — Realizado em Lugano, 
na Suíça, o primeiro Festival Eu-
rovisão da Canção.
1958 — United Press Internatio-
nal é formada através de uma 
fusão da United Press com o In-
ternational News Service.
1960 — Após o terremoto de 
Valdivia em 1960, o maior terre-
moto já registrado, Cordón Caul-
le começa a entrar em erupção .
1962 — Projeto Mercury: o as-
tronauta americano Scott Car-
penter orbita a Terra três vezes 
na cápsula espacial Aurora 7.
1967 —  Guerra dos Seis Dias: O 
Egito impõe um bloqueio e cer-
co à costa do Mar Vermelho de 
Israel.
Tem se a estreia do filme Belle 
de Jour, do cineasta Luís Buñuel.
1976 — O Julgamento de Paris 
ocorre na França, lançando a Ca-
lifórnia como uma força mundial 
na produção de vinhos de quali-
dade.
1982 — Libertação de Khor-
ramshahr: os iranianos recap-
turam a cidade portuária de 
Khorramshahr dos iraquianos 
durante a Guerra Irã-Iraque.
1991 — Israel conduz a Opera-
ção Salomão, evacuando judeus 
etíopes para Israel.

Convido a refletir: você já parou 
para pensar que mesmo que 
Deus não exista, a existência 

do nosso universo é um milagre? 
Qualquer pessoa que passou pelo 
segundo grau já viu e conheceu as 
equações físicas e químicas. Obser-
ve que essas leis da Física e as leis 
da Química existem e estão ajusta-
das finamente para que matéria e 
energia existam. E observe ainda a 
matéria, quantas partículas atômicas 
e subatômicas já se detectaram, tudo 
para que nosso mundo exista.

Comece com o primeiro concei-
to, o tempo, o que é o tempo, uma 
dimensão? Embora não entendamos 
claramente, todos têm a experiência 
da fluidez do tempo. Observe a gravi-
tação do Newton e a Constante Gra-
vitacional que está no ponto certo 
para que as estrelas sejam forma-
das e durem por muito tempo, sufi-
ciente para que criem elementos a 
partir do hidrogênio, o mais simples 
elemento. Se essa constante fosse 
maior, as estrelas durariam pouco, 
morreriam logo, e se fosse menor, 
nem nasceriam. E o que vemos é 
um universo repleto de estrelas, 
planetas e galáxias.

Outra constante importante é a 
Velocidade da Luz no Vácuo, para 
a teoria da relatividade e para a con-
sistência das leis físicas, pois afeta a 
conversão de massa em energia e o 
comportamento da radiação.

Já a Constante de Planck deter-

mina a quantização da energia, im-
plicando na estrutura atômica e nas 
reações químicas essenciais para a 
vida. E a Constante de Estrutura Fina 
que está relacionada à força eletro-
magnética que une os elétrons aos 
núcleos atômicos. Variações no seu 
valor poderiam impedir a formação 
de átomos estáveis.

A Massa do Próton e do Nêutron 
e a diferença precisa entre essas 
massas é fundamental para a esta-
bilidade dos núcleos atômicos e para 
as reações nucleares nas estrelas. A 
própria Carga Elementar do elétron 
afeta a força eletromagnética e é de-
terminante para a formação de áto-
mos e moléculas.

Assim também é a Constante de 
Boltzmann, que relaciona tempera-
tura e energia, algo importante para 
as propriedades termodinâmicas dos 
sistemas físicos.

A relação entre as Forças Fun-
damentais, a força nuclear forte e 
a força nuclear fraca, precisa estar 
equilibrada de forma precisa para a 
formação dos núcleos atômicos e 
para os processos de fusão estelar. 
Pequenas variações podem resultar 
em um universo sem elementos pe-
sados necessários para a vida.

E algo difícil de explicar, o Núme-
ro de Dimensões Espaciais. Nosso 
universo possui três dimensões... 
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ARTIGO
Um milagre ateu

Por Mario Eugenio Saturno, tecnologista sênior do Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e congregado mariano

A vida é composta por uma 
série de ciclos, cada um com 
seu início, meio e fim. En-

frentá-los com maturidade é funda-
mental para o crescimento pessoal 
e o bem-estar emocional. Tanto os 
momentos bons quanto os ruins 
são temporários e fazem parte de 
uma jornada maior. Reconhecer 
essa transitoriedade pode trazer 
esperança e motivação para supe-
rar os desafios e apreciar os bons 
momentos.

Uma das chaves para a ma-
turidade é a capacidade de deixar 
para trás o que já não serve mais. 
Muitas pessoas, por vezes, insis-
tem em reviver o passado, mas 
a sabedoria está em aceitar que 
certos capítulos devem ser encer-
rados. A vida é uma sequência de 
mudanças, e a resistência a essas 
mudanças pode causar estagna-
ção e sofrimento. Saber quando 
seguir em frente é um sinal de 
crescimento pessoal e de compre-
ensão do fluxo natural da vida.

Além disso, a maturidade en-
volve a adoção de uma atitude es-
toica, onde se aprende a lidar com 
as coisas que estão fora de nosso 
controle. Desenvolver um desa-

pego saudável em relação ao que 
não pode ser mudado é libertador e 
permite focar nas ações e decisões 
que realmente importam. Essa 
aceitação nos empurra a enfrentar 
cada novo dia com determinação, 
mesmo quando os desafios pare-
cem insuperáveis.

Os ciclos de crise existencial 
são inevitáveis, mas com a expe-
riência, torna-se mais fácil lidar 
com eles. Viver um dia de cada 

vez, de maneira ple-
na, é uma estratégia 
poderosa. Ao valori-
zar cada dia, é pos-
sível construir um 

futuro mais gratifican-
te e significativo. A cons-
ciência de que o tempo é 
limitado deve incentivar a 
aproveitar cada momento 
ao máximo, criando memó-
rias valiosas e encerrando 

ciclos de maneira saudável.
Encarar os ciclos da vida com 

maturidade não só promove o 
crescimento pessoal, mas tam-
bém enriquece a experiência de 
viver. Cada fase, com seus altos 
e baixos, contribui para o desen-
volvimento de uma perspectiva 
mais equilibrada e resiliente. 
Aceitar o que a vida oferece, com 
confiança e serenidade, permite 
navegar pelos inevitáveis altos e 
baixos com graça e sabedoria. 
Assim, viver cada dia de forma 
plena se torna não apenas um 
objetivo, mas um modo de vida, 
garantindo que cada ciclo, por 
mais desafiador que seja, traga 
consigo aprendizado e evolução.

A importância de encarar os
ciclos com maturidade

EDITORIAL

Viver cada dia de 
forma plena se 
torna não apenas 
um objetivo, mas um 
modo de vida
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